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1. IN T R O D U Ç Ã O

D e p o is  d e  m a is  d e  d o is  an o s  d e  d isc u ssã o  to rn o u -s e  le i (L e i n° 9 .9 5 8 , d e  12 d e  j a 
n e iro  d e  2 0 0 0 )  p ro p o s ta  d e  c r ia ç ã o  d e  C o m issõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P re v ia  d e  d is 
s íd io s  in d iv id u a is  d o  tra b a lh o , a p re se n ta d a  p e lo  T rib u n a l S u p e r io r  do  T ra b a lh o .

A  re fe r id a  L e i  9 .9 5 8 /2 0 0 0 , c o m o  se  o b se rv a rá  n o  d e s e n ro la r  d e s te  trab a lh o , in 
tro d u z iu  a l te ra ç õ e s  s ig n if ic a t iv a s  n a  C o n s o lid a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o  -  C L T , c r ia n 
d o  os a r tig o s  6 2 5 -A  a  6 2 5 -H , a lé m  d e  a l te ra r  a  re d a ç ã o  d o s  a r tig o s  8 7 6  e 8 7 7 , es tes , 
p a ra  p e rm it ir  a  e x e c u ç ã o  d ire ta  n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , d o s  tí tu lo s  e x e c u tiv o s  e x tra ju 
d ic ia is  q u e  m e n c io n a m .

A s  a l te ra ç õ e s  le g a is  tra z id a s  p o r  e s sa  le i são  s ig n if ic a t iv a s , a  p a r t i r  d o  m o m e n to  
e m  q u e  fa c u lta m  a  c r ia ç ã o  d as  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  d e  d is s íd io s  tra b a lh is 
ta s  in d iv id u a is ,  c o m  o u tra s  a l te ra ç õ e s  co n se q ü e n c ia is  n a  v id a  d e  tra b a lh a d o re s , e m p re 
g a d o re s , ju íz e s , m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  e  a d v o g a d o s ,  e , co n se q ü e n te m e n te ,  
n a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o , s e m p re  p a u ta d a s  n o  n o sso  s is te m a  p e lo  c o rp o ra tiv ism o  e  p e lo  
p a te rn a lism o  e s ta ta l ,  c u ja s  m a rc a s  tê m  o r ig e m  n o  E s ta d o  N o v o  v a rg u is ta .

A s  m u d a n ç a s  in tro d u z id a s  p e la  L e i n° 9 .9 5 8 /2 0 0 0 , so b re tu d o  a  o b r ig a to r ie d a d e  
d a  c o n c il ia ç ã o  p r é v ia  c o m o  p re s su p o s to  p a r a  o a ju iz a m e n to  d e  r e c la m a ç ã o  tra b a lh is ta , 
s e m  d ú v id a  j á  e s tã o  c a u sa n d o  p e rp le x id a d e  e n tre  os o p e ra d o re s  d o  D ire ito  d o  T ra b a 
lh o , e, p a ra  a lg u n s , p e lo s  se u s  im p a c to s ,  p re c o n c e ito s  e  re je iç ã o , o  q u e  é  n a tu ra l,  p o is  é 
in e re n te  à  n a tu re z a  h u m a n a  a  o b je ç ã o  a  m u d a n ç a s ,  p e la  p re fe rê n c ia  à  m a n u te n ç ã o  do  
s ta tu s  q u o .  O u  se ja , p re fe re - s e  q u e  as co isa s  f iq u e m  c o m o  se m p re  fo ra m , p o is  ao  c o n 
trá r io  h a v e rá  n e c e s s id a d e  d e  a l te ra ç õ e s  q u a n to  a  p ro c e d im e n to s  e  a té  m e s m o  n o  to c a n 
te  a  in te re s se s  p a r tic u la r iz a d o s .

P r o c u ra d o r  R e g io n a l d o  T ra b a lh o /1 5 a  R eg iã o /C a m p in a s . P r o fe s s o r  d e  D ir e ito  e  P ro c e sso  d o  T raba lho .
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D O U T R I N A

A  p a rtir  d a í, em  esp ec ia l no  cam po leg al, é  n atu ra l q u e  in co n scien te  o u  até  m es
m o  conscien tem en te , c riem -se  em pecilhos ao  desen v o lv im en to  d e  in stitu to s nov o s, 
com  in terp re taçõ es as m a is v ariadas, o  q u e  n ão  é  d ifíc il d e  aco n tecer n o  cam p o  do  D i
re ito , cu ja  ciên c ia , con tro v ertid a  p o r  excelên c ia , p o r isso , d iferen c ia -se  d a  c iên c ia  m a
tem ática , onde do is m ais do is são  sem pre quatro .

Q u an to  à le i em  com ento , aspectos que, com o nos p arece , p ro m etem  susc ita r 
m aio res indagações são aqueles q ue se  referem  à o brig ato ried ad e  d a  con c iliação  prév ia , 
com o p ressu p o sto  p a ra  in g resso  em  ju íz o , já  considerado  in co n stitu c io n a l p o r  a lguns in 
terp retes, o efe ito  libera tó rio  do term o de co n ciliação , a estab ilid ad e  p ro v isó ria  dos 
m em bros ele itos pelos em pregados, o âm bito  de ap licação  d a  co n ciliação , a  co b ran ça  de 
taxa p e lo s serv iços p restad o s p e la  com issão , a p artic ip ação  do  advo g ad o  n as sessões da 
com issão , en tre  ou tros que com  certeza surg irão  no d ecorrer d a su a  ap licação  p rá tica .

N o sso  o b je tivo  em  ráp idas considerações é, em  especial, ex am in ar essas d e lica
das questõ es à luz do sis tem a ju ríd ic o  pátrio  e d a  rea lid ad e  b rasile ira  quan to  à  so lução  
dos conflito s trabalh istas ind iv iduais, n a  b u sca  de novos parad ig m as p a ra  o D ire ito  do 
T rabalho ; p ara  tanto , levarem os em  con ta  com o q u estão  fu n d am ental o  fa to  de q u e  “a 
lei não  p o d e d ar as co s tas” à rea lidade , m as, a  e la  adap tar-se , o que n o rtea rá  nossas re s 
p o sta s sobre o conteúdo  do p rin c íp io  do liv re  acesso  à ju risd iç ão  ou  d ireito  de ação , o 
a lcance do  cham ado  efe ito  libera tó rio  g era l do term o de co n ciliação , a p a rtir  da an á lise  
do art. 625-E , p arág rafo  ún ico , da C L T  etc., etc.

2. N O V O S  P A R A D IG M A S  P A R A  O D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

M uito  se  tem  d iscu tid o  a resp e ito  dos novos rum os do  D ire ito  d o  T rab alh o  p ara  
o  p ró x im o  m ilên io . U ns defendem  a su a  flex ib ilização ; ou tro s a  su a  ex tin ção  rad ica l 
com  v o lta  ao  con tra to  civ il c lássico , en q u an to  um a te rce ira  co rren te  p reco n iza  a  su a  
m o dern ização  n a b usca de novos parad ig m as p ara  adap tação  ao  resu ltad o  das e s tru tu 
rais  m ud an ças g lobais que v êm  ating indo  sem  trég u a todas as n açõ es do  m undo.

O certo  é q u e  não  m ais se p o d e co n ceb er a ex istên cia  d e  u m  D ire ito  d o  T rab alh o  
de 50 anos atrás. A s em presas v êm -se m o d ern izando , os p ro cesso s tecn o ló g ico s estão  
sendo  im plem entados de form a abso lu tam en te v elo z  e com  isso  ce ifan d o  m ilh õ es de 
p o sto s d e  trabalho  que an tes eram  reg idos p o r u m a relação  de em prego  clássica ; ca te 
g orias p ro fissio n ais estão  desaparecendo , com o os b ancários, os g ráficos etc., en q u an 
to  o u tras surgem , p o rém , increm en tadas p o r ou tros m o delos, com o as de p restação  de 
serv iços d e to d a  espécie. P o r co n ta  d isso  tem os o aum ento  in con tro láve l d a m assa  de 
trabalhadores in fo rm ais, uns em  d ecorrência  da ca rac terística  d a p ró p ria  a tiv id ad e  que 
é inco m p atív el com  a sub o rd in ação  clássica , enquan to  ou tras que con tin u am  sendo  de 
em prego , en tram  a  reb o q u e n essa in fo rm alidade , com  co n seqüências desastro sas para  
a eco n o m ia  do p aís e p a ra  a  p ró p ria  sociedade.

T ra tando  d a m o d ern ização  do con tra to  de trab a lh o  no con tex to  g lo b alizado , 
p re lec io n a  N elso n  M a n n rich 1:

1. A  m o d e rn iz a ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , p p . 8 6 /87 .
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D O U T R I N A

A s  m u d a n ç a s  n o  ce n á r io  e c o n ô m ic o  m u n d ia l e n v o lv e m  m a is  d e  u m a  r e 
v o lu çã o . E n tr e  e la s  d e s ta c a -se  a  te cn o ló g ica , re p re se n ta d a  p e lo  a v a n ç o  d a  in 

fo r m á tic a ,  m ic r o e le trô n ic a  e b io te cn o lo g ia . Q u a n d o  s e  f a l a  em  te cn o lo g ia , f a z - 
s e  r e fe r ê n c ia  à  p r o d u ç ã o  a u to m a tiza d a , o n d e  a  in te r fe rê n c ia  do  h o m e m  é  in e x is 
te n te  o u  m ín im a , e  a s  ta re fa s  r e p e ti tiv a s  sã o  su b s t itu íd a s  p o r  p r o c e s s o s  in te g ra 
d o s , n a  o n d a  d a  T e rc e ira  R e v o lu ç ã o  In d u s tr ia l, v e r if ic a d a  a  p a r t i r  d o s  a n o s  50.

A  u til iza ç ã o  d e  n o v a s  te c n o lo g ia s  a b r iu  e sp a ç o  a  n o v a s  fo r m a s  d e  tr a 
b a lh o , co m  u so  in te n s iv o  d a  m ic r o e le trô n ic a  e d o  tra b a lh o  a  d is tâ n c ia  o u  te le 
tra b a lh o  e  in te n s ific a ç ã o  d o  tra b a lh o  a  d o m ic ilio , p r o d u z in d o -s e  a  h a b ilid a d e  
n o  c o n tr o le  d o  s is te m a  p r o d u tiv o  e  n ã o  m a is  a  h a b ilid a d e  n o  u so  d e  m á q u in a  o u  
fe r r a m e n ta .

N a  b u s c a  d e  a d e q u a ç ã o  à  n o v a  r e a lid a d e  c o m e ç a m  a  su rg ir  n o v o s  m o d e lo s  o u  
p a ra d ig m a s  p a r a  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  b ra s ile iro ,  s e n d o  e x e m p lo s  m a is  re c e n te s  n o  
c a m p o  m a te r ia l  as c h a m a d a s  c o o p e ra tiv o s  d e  tra b a lh o  o u  d e  m ã o -d e -o b ra ,  o s  c o n s ó r 
c io s  d e  e m p re g a d o re s  e  a  in te rm e d ia ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra  p o r  s in d ica to s .

N o  â m b ito  d a  in s tru m e n ta l iz a ç ã o  d o  D ire ito  m a te r ia l  te m o s  h o je  o  d e n o m in a d o  
te rm o  d e  a ju s ta m e n to  d e  c o n d u ta  to m a d o  o rd in a r ia m e n te  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  do  
T ra b a lh o  e  a  m a is  r e c e n te  n o v id a d e  q u e  sã o  as C o m issõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia ,  cu ja  
c r ia ç ã o  fo i  f a c u lta d a  p e la  L e i n° 9 .9 5 8 /2 0 0 0 , m o tiv o  c e n tra l d e s ta s  b re v e s  re f le x õ e s .

3. F IN A L ID A D E  D A S  C O M IS S Õ E S  D E  C O N C IL IA Ç Ã O  P R É V IA

D iz  o  a r tig o  6 2 5 -A , in  f in e ,  d a  C L T , q u e  as  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  
tê m  a  a t r ib u iç ã o  d e  te n ta r  c o n c il ia r  o s  c o n f li to s  in d iv id u a is  d e  tra b a lh o  e n tre  p a trõ e s  e 
e m p re g a d o s .

E s s a  a t r ib u iç ã o  é e x tre m a m e n te  im p o r ta n te  n a  b u s c a  d a  so lu ç ã o  e x tra ju d ic ia l  
d o s  c o n f li to s  in d iv id u a is  d e  trab a lh o , ao  la d o  d a  fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l  d o  E s ta d o , e  n ão  
c o m o  su b s t i tu t iv o  d es ta .

A  p o s s ib i l id a d e  d e  c r ia ç ã o  d as  C o m is sõ e s  d e  P ré v ia s  o c o rre  n u m  m o m e n to  d e  
re a l e s tra n g u la m e n to  d a  c a p a c id a d e  ju r is d ic io n a l  tra b a lh is ta . N ã o  q u e  a  fu n ç ã o  ju r i s d i 
c io n a l n ã o  s e ja  im p o r ta n te ,  m u ito  p e lo  c o n trá rio . E s sa  fu n ç ã o  é  p r im o rd ia l  e  in d is p e n 
sá v e l n o s  re g im e s  d e m o c rá t ic o s  d e  d ire ito  e m  q u e  se  to rn a  p e r t in e n te  a  e x is tê n c ia  d e  
v á lv u la s  d e  e s c a p e  p a r a  se  d e s a fo g a r  o  Ju d ic iá r io  e  p e rm it ir - lh e  q u e  p re s te  a  tu te la  r e s 
p e c tiv a  d e  m o d o  c é le re  e  e f ic az , o  q u e  só  p o d e  se r  c o n c re tiz a d o  q u a n d o  o  n ú m e ro  d e  
d e m a n d a s ,  e n tre  o u tro s  fa to re s , fo r  ra z o a v e lm e n te  a c e i tá v e l e  c o m p a tív e l  c o m  a c a p a 
c id a d e  d e  tr a b a lh o  d o s  m a g is tra d o s  e  d e m a is  a to re s  re s p o n s á v e is  p e la  p re s ta ç ã o  ju r i s 
d ic io n a l tra b a lh is ta .

A q u i n ã o  se  p re te n d e  c r i t ic a r  a Ju s t iç a  do  T ra b a lh o , a  q u a l j á  p re s to u  b o n s  s e rv i
ço s  ao  m o d e lo  b ra s i le iro  d e  re la ç õ e s  d e  p ro d u ç ã o , p o is  v e io  a te n d e r  às d u a s  re a lid ad e s : 
a  fa lta  d e  d iá lo g o  e n tre  e m p re g a d o s  e  e m p re g a d o re s  e  o  a u to r i ta r ism o  p a tro n a l2, m a s ,

2. C f. R O B O R T E L L A ,  L u iz  C a r lo s  A m o rim ,  M e d ia ç ã o  e  a rb i tr a g e m  -  s o lu ç ã o  e x tra - ju d ic ia l  d o s  c o n f l i 
to s  d o  tra b a lh o ,  in  R o d o lfo  P a m p lo n a  F ilh o  (c o o rd .) ,  P r o c e s s o  d o  tr a b a lh o  — e s tu d o s  em  h o m e n a g e m  
a o  p r o fe s s o r  J o s é  A u g u s to  R o d r ig u e s  P in to , p . 206.
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D O U T R I N A

ao  c o n trá r io ,  a le r ta r  p a r a  a  n e c e s s id a d e  d e  se  a p ro v e ita r  e s ta  im p o r ta n te  o p o r tu n id a d e  
d e  se  lh e  re s g a ta r  o  v e rd a d e iro  p a p e l c o m o  ó rg ã o  e s p e c ia liz a d o  n a  so lu ç ã o  d e  q u e s tõ e s  
trab a lh is ta s .

Q u a n d o  fa la m o s  e m  q u e s tõ e s  tra b a lh is ta s  j á  e s ta m o s  p e n s a n d o  n u m a  Ju s t iç a  
q u e  d e v e rá  a p a re lh a r- s e  p a ra  c o n c ilia r  e ju lg a r  n ã o  so m e n te  as q u e s tõ e s  d e c o rre n te s  d a  
tra d ic io n a l re la ç ã o  d e  e m p re g o , m a s  q u a lq u e r  o u tra  p e n d ê n c ia  re su lta n te  d a s  re la ç õ e s  
d e  tr a b a lh o  la tu  se n so ,  c o m o  as p ro v id e n c iá r ia s ,  a c id e n tá r ia s ,  d o  p e q u e n o  e m p re ite iro , 
os c r im e s  c o n tra  a  o rg a n iz a ç ã o  do  trab a lh o , d isp u ta s  d e  r e p re se n ta ç ã o  s in d ic a l e tc ., 
p o rq u e  é e la  o  r a m o  d o  Ju d ic iá r io  m a is  v o c a c io n a d o , p e la  e x p e r iê n c ia  a c u m u la d a  n o s  
se u s  m a is  d e  50  a n o s  d e  e x is tê n c ia , p a ra  d a r  a  m e lh o r  so lu ç ã o  p a r a  e s se s  c o n fli to s .

P a ra  is so , n o  e n ta n to ,  é  p re c iso  q u e  se  lh e  d im in u a m  e s se  n ú m e ro  a s s u s ta d o r  de  
d e m a n d a s  in d iv id u a is  so b re  q u e s tõ e s  q u e  e s tã o  m u ito  m a is  a fe ita s  à  c a p a c id a d e  das 
p a r te s .

N ã o  te m  m a is  c a b im e n to  à  e n tra d a  d o  te rc e iro  m ilê n io  le v a r -s e  à  Ju s t iç a  d o  T ra 
b a lh o  p e d id o s  d e  so lu ç ã o  d e  s im p le s  q u e s tõ e s  d is c ip lin a re s , p a g a m e n to  d e  h o ra s  e x 
tras , in te rv a lo s  d e  re p o u so , a d ic io n a is  d e  in sa lu b r id a d e , e tc ., c u jo s  v a lo re s  a r re c a d a 
d o s , d e p o is  d e  v á r io s  an o s , sã o  e m  m u ito s  ca so s  in fe r io re s  ao  q u e  o  E s ta d o  d e se m b o lsa ,  
c o m o  tê m  d e m o n s tra d o  v á r ia s  e s ta t ís tic a s  so b re  o s  cu s to s  d o  p ro c e s s o  tra b a lh is ta . E sse  
d in h e iro  g a s to  in d e v id a m e n te  p o d e  m u ito  b e m  se r  a p lic a d o  a g o ra  c o m  e q u ip a m e n to s ,  
in fo rm a tiz a ç ã o  e  a p a re lh a m e n to  d a  Ju s t iç a  trab a lh is ta .

A lé m  d isso , e s tá  im p l íc i ta  o u tra  f in a l id a d e  p a ra le la  d a s  C o m is sõ e s  d e  C o n c il ia 
çã o  P ré v ia ,  q u e  é , d im in u in d o -se  o  n ú m e ro  d e  aç õ es  in d iv id u a is , p ro p ic ia r  a  c o n c re ç ã o  
do  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o 3, p o is  e s te , e m b o ra  ra z o a v e lm e n te  e s tru tu ra d o  p e la  L e i 
9 .9 5 7 /2 0 0 0 , só  te rá  e f ic á c ia  q u a n d o  se  t iv e r  u m  n ú m e ro  m e n o r  d e  re c la m a ç õ e s ;  a liás , 
c o m o  se  sa b e , o s  d o is  p ro je to s  d e  le i  -  d as  c o m is sõ e s  e  d o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o  
fo ra m  d is c u tid o s  c o n ju n ta m e n te ,  cu jo  o b je tiv o  f in a l d e  a m b o s  e ra  e n c o n tra r  fó rm u la s  
p a r a  p e rm it ir  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tu a r  d e  fo rm a  cé le re  e  e f ic a z , p o is  c o m o  m a is  u m a  
v e z  a le r ta  R o b o r te l la ,  o u tro ra  o e m p re g a d o  a m e a ç a v a  o  p a trã o  c o m  u m a  re c la m a ç ã o  n a  
Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o ; n a  a tu a lid a d e , o  p a trã o  é  q u e  o  a m e a ç a  c o m  a  d e m o ra d a  so lu ç ã o  
ju d ic ia l ,  f ru to  d a s  d e f ic iê n c ia s  do  s is te m a  ju d ic iá r io 4, le v a n d o  o  e m p re g a d o  re c la m a n te  
a  a c e i ta r  ac o rd o s  ju d ic ia is  ir r isó r io s , m o tiv a d o s  p e la  p re m e n te  n e c e s s id a d e  d e  s o b re v i
v ê n c ia  e  p e la  e x p e c ta t iv a  d e  lo n g a  d e m o ra  n a  so lu ç ão  ju d ic ia l  d o  c o n fli to .

M a s  n ã o  é só  isso : e s sa s  c o m issõ e s , q u e  e m  p r in c íp io  tê m  a  fu n ç ã o  d e  b u sc a r  
c o n c il ia r  o s  c o n f li to s  in d iv id u a is  d e  tra b a lh o , se rv irã o  p a ra  e s ta b e le c e r  o  d iá lo g o  d ire to  
e  im e d ia to  e n tre  p a t rã o  e  e m p re g a d o , n ão  só  n o  to c a n te  ao s  c o n f li to s  in d iv id u a is ,  m a s

3 . N e s s e  s e n t id o  m a n ife s to u -s e  o  P re s id e n te  d o  C .T S T , m in . W a g n e r  P im e n ta ,  l e m b ra n d o  q u e  a  r a p id e z  
q u e  se  e s p e ra  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  s ó  p o d e rá  s e r  a lc a n ç a d a ,  n o  e n ta n to ,  c o m  o  fu n c io n a m e n to  s im u l
tâ n e o  d a s  c o m is sõ e s  d e  c o n c i l ia ç ã o  p ré v ia ,  n o s  lo c a is  d e  tra b a lh o  o u  n o s  s in d ic a to s .  S ó  a ss im  se  p o d e rá  
d e s c o n g e s t io n a r  o  J u d ic iá r io  t ra b a lh is ta  e  p e rm it ir  q u e  as c au s a s  s e ja m  d e c id id a s  c o m  a  ra p id e z  q u e  to 
d o s  d e se ja m  (h t tp : / /w w w .ts t .g o v .b r /A S C S /n o tic ia s .h tm l).

4. O p. c it.,  p . 207 .
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t a m b é m  re fe re n te m e n te  a o s  c o le tiv o s , c o m o  o c o rre  n o s  N ú c le o s  In te r s in d ic a is  d e  C o n 
c i lia ç ã o  T ra b a lh is ta  q u e  a tu a m  e m  a lg u m a s  r e g iõ e s  do  p a ís 5, in c lu s iv e  e s c la re c e n d o  
e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s  so b re  se u s  d ire ito s  e  o b r ig a ç õ e s ,  a lé m  d e  o u tro s  o b je tiv o s  
q u e  lh e s  são  in e re n te s 6.

C o m  e fe ito , o  m a is  im p o r ta n te  d e  tu d o  é  q u e  as re fe r id a s  c o m is sõ e s  e fe tiv a rã o  
r e a lm e n te  a  re p re s e n ta ç ã o  d ire ta  d o s  tra b a lh a d o re s  n o s  lo c a is  d e  tr a b a lh o  e  te n d e rã o  a  
m e lh o ra r  a s  r e la ç õ e s  e n tre  e m p re g a d o s  e  e m p re g a d o re s ; e s se  p a ra d ig m a  h á  m u ito  v e m  
in sp ira n d o  o s  m o d e lo s  in te rn a c io n a is  d e  m o d e rn a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o , p o is  é  ce r to  
q u e  o  r e p re s e n ta n te  d o s  tra b a lh a d o re s  n o s  lo c a is  d e  tr a b a lh o  te rã o  m e lh o re s  c o n d iç õ e s ,  
p e la  c o n v iv ê n c ia  d iá r ia  e n tre  p a trõ e s  e  e m p re g a d o s  e  c o n h e c im e n to  d ire to  d o s  fa to s , d e  
e n c o n tra r  s o lu ç õ e s  m a is  rá p id a s  e  e fe tiv a s  p a r a  o s  p ro b le m a s  su rg id o s  n o  d ia -a -d ia  d as  
re la ç õ e s  la b o ra is ,  o  q u e  su p e ra  e m  q u a l id a d e  q u a lq u e r  m o d e lo  tra d ic io n a l  d e  s in d ic a 
lis m o  q u e  e m  m u ito s  c a so s  j á  n ã o  c o r re sp o n d e  m a is  à s  a s p ira ç õ e s  e  n e c e s s id a d e s  d o s  
tra b a lh a d o re s .

A  re p re s e n ta ç ã o  d o s  tra b a lh a d o re s  n o s  lo c a is  d e  tr a b a lh o  re p re s e n ta  a  m a is  
c o m p le ta  l ib e rd a d e  s in d ic a l,  p o is  ta l, c o m o  p re c o n iz a d a  p e lo  D ire ito  in te rn a c io n a l e 
p e la s  d e m o c ra c ia s  m o d e rn a s  é  a q u e la  q u e  c o n te m p la  d e  fo rm a  u n itá r ia  e in d is s o lú v e l  o 
d ire i to  à  a ç ã o  c o le t iv a  a  p a r t i r  d o s  lo c a is  d e  trab a lh o , m e d ia n te  in c lu s iv e  u m a  o b je tiv a  
le g is la ç ã o  n e s s e  se n tid o , e m  fac e  d a  n a tu ra l e  a té  c o m p re e n s ív e l re s is tê n c ia  d o s  e m p re 
g a d o re s 7.

C o m  is so , e s ta r - s e -á  ta m b é m  p re v e n in d o  a  o c o r rê n c ia  d e  c o n f li to s , o  q u e  é  b o m  
p a ra  a  e m p re sa ,  q u e  e v ita  fu tu ro s  p a s s iv o s  tra b a lh is ta s  e  d im in u i o  c u s to  f in a l d o s  p r o 
ce sso s , o s  q u a is , se  fo re m  a té  o T S T , tr ip lic a m  o se u  v a lo r  c o m  re la ç ã o  ao  q u e  é  d e v id o  
ao  e m p re g a d o . P o r  is so , n o  s e to r  f in a n c e iro , o n d e  j á  se  v e m  e x p e r im e n ta n d o  c o m  s u 
c e sso  o s  ó rg ã o s  d e  c o n c ilia ç ã o  d e  co n f li to s  in d iv id u a is  d e  tra b a lh o , a  f i lo s o f ia  p a tro n a l 
é  n o  se n tid o  d e ,  a p u ra n d o -s e  q u e  o  v a lo r  p le i te a d o  p e lo  e m p re g a d o  é  re a lm e n te  d e v id o ,

5. C f. V A S C O N C E L L O S ,  A n to n io  G o m e s  e  G A L D IN O  D irc e u ,  N ú c le o s  in te r s in d ic a is  d e  c o n c ilia ç ã o  
tr a b a lh is ta , p p . 141 /142 .

6. S ã o  o b je t iv o s  e s p e c íf ic o s  d o  N IN T E R : a )  s o lu c io n a r  c o n f l i to s  t ra b a lh is ta s  d e  m e n o r  c o m p le x id a d e  e 
v a lo r  a tra v é s  d a  in s t i tu c io n a l iz a ç ã o  p r iv a d a  d a  M E D IA Ç Ã O  E  A R B I T R A G E M  V O L U N T Á R IA S ;  b) 
p re s ta r  a  a s s is tê n c ia  s in d ic a l  p r e v is ta  n o  a r t .4 7 7 /C L T ; c )  d ia g n o s t ic a r  p e rm a n e n te m e n te  o s  p ro b le m a s  
t ra b a lh is ta s  lo c a is  c o m  v is ta  à  m e lh o r ia ,  r a c io n a l iz a ç ã o  e  a p e r fe iç o a m e n to  d a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o  lo 
c a is  a tra v é s  d o  e s t im u lo  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  c o n d u c e n te  à  m o d e rn iz a ç ã o  e  a d e q u a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  
t ra b a lh is ta  à s  p e c u l ia r id a d e s  r e g io n a is ;  d ) in c e n tiv a r  a  b o a - fé  n a s  r e la ç õ e s  d e  t ra b a lh o  e  o  c u m p r im e n to  
d e  d ire i to s  t ra b a lh is ta s  p o r  tra b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s  a tra v é s  d a  c o n sc ie n t iz a ç ã o  e  e sc la re c im e n to  
d o s  m e s m o s ;  e )  c o n s c ie n t iz a r  e  in fo rm a r  t ra b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s  a c e rc a  d e  m a té r ia s  t ra b a lh is ta s  
d e  s e u  in te re s se ;  f) p ro m o v e r  o  d iá lo g o  e  o  in te rc â m b io  e n tre  S in d ica to s  e  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  lo c a is ,  
a tra v é s  d e  a ç õ e s  c o n ju n ta s  c o m  f im  d e  a lc a n ç a r  o s  o b je t iv o s  d o  N ú c le o  (A n to n io  G o m e s  V a sc o n c e lo s ,  
O s  n ú c le o s  in te rs in d ic a is  c o m o  a g e n te s  d e  tra n s fo rm a ç ã o  d a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o  e  d a  a d m in is tra ç ã o  
d a  J u s t iç a  -  a s p e c to s  p ro c e ss u a is ,  in  M á rc io  T ú l io  V ia n a  e  L u iz  O tá v io  L in h a re s  R e n a u l t  (c o o rd s .) ,  O  
q u e  h á  d e  n o v o  e m  p r o c e s s o  d o  tra b a lh o , p p .  3 3 0 /3 3 1 .

7 . C f. S IQ U E IR A , J o sé  F ra n c is c o  N e to ,  L ib e rd a d e  s in d ic a l  e  r e p re s e n ta ç ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s  n o s  lo c ais  
d e  t ra b a lh o  n o  B ra s i l  -  O b s tá c u lo s  e  d e sa f io s ,  25.
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o m esm o é p ag o  n a  su a  to ta lid ad e, o q u e  a in d a  resta  b ara to  p a ra  o  em p reg ad o r; so m en te 
quan d o  h o u v er d iv e rg ên cia  e  d ú v id a  é que o p le ito  se  su b m ete à  tran sação 8. P a ra  o  tra 
b a lh ad o r é b om , p o rq u e este  te rá  seus d ire ito s resp e itad o s, o u  quan d o  não , rep arad o s 
com  m ais rap id e z  e  segurança.

Isso  é im p o rtan te  n ão  só  para  estab e lecer um a cu ltu ra  ed u ca tiv a  n eg o c ia l m as 
tam b ém  p ara  c ria r v erd ad e ira  p arceria  en tre  p a trão  e  em p regado , sepu ltan d o  a  filo so fia  
do  co n flito , q u e  tem  dom inado  a  n o ssa  cu ltu ra  e lev a  esses a to res so c ia is  ao  en fren ta 
m en to  m u itas v ezes com o verd ad eiro s in im ig o s, quan d o  n a  v erd ad e , em b o ra  cad a  um  
ten h a in te resses p ró p rio s e  in eren tes aos seu s p ap é is , d ev em  en c arar-se  co m o  p arce iro s 
num  p ro cesso  d e p ro d u ção  cad a  v ez  m ais co m plexo  e  com petitivo .

E is, em  b rev e  an álise , a  fin a lid ad e  das C om issõ es d e C o n ciliação  P rév ia , que 
deve se rv ir d e n o rte  p a ra  o  enfr en tam en to  das q u estõ es co rre la tas à  su a  ex ecu to ried ad e  
p rá tica , a  seg u ir ana lisad as, com o a  su a  con stitu ição , a  es tab ilid ad e  dos m em b ro s e le i
tos p e lo s em p reg ad o s, a  co b ran ça  d e  taxa p e lo s se rv iço s p restad o s, a  co n stitu c io n a lid a
d e d a  o b rig a tó ria  con c iliação  e o  efe ito  liberató rio  do term o  d e aco rdo  o b tido , en tre  ou 
tros.

4. A L G U M A S  Q U E S T Õ E S  D E  O R D E M  P R Á T IC A

A  p o ssib ilid ad e  de c riação  d e C om issões d e C o n ciliação  P ré v ia  p e la  L ei 
9.95 8 /2000  sig n ifica  im po rtan te  n ov idade p o rq u e  p o d e  v ir a  rep rese n ta r u m a v erd ad e i
ra  rev o lu ção  no  sis tem a de relaçõ es de trabalho , até en tão  m arcad o  p e lo  co rp o ra tiv is
m o  c lássico , b aseado  ex c lusivam ente n a p ro teção  estatal.

P ara  o  seu  êx ito , no en tan to , p rec isam o s en fren ta r m u ito s p ro b lem as, d esde 
aqueles d e  cunho  filo só fico , ideo lóg ico  e co rp o ra tiv ista , até os de o rd em  p ro cessu a l e 
p ro ced im en ta l9. P o rém , h á  duas a lternativas: m an ter o m odelo  atual, sem pre p ensando  
que o E stado , com  a sua m áq u in a  b u ro crá tica  e u ltrapassada, a inda é o m elh o r d efensor 
do trab a lh ad o r o u  en tão  ap o star em  m ecan ism os novos, que, p a ra  a tin g ir resu ltad o s p o 
sitiv o s, inex o rav elm en te  terão  que su perar alguns p reco n ceito s -  a té  n a tu ra is, po rq u e  
toda m u d an ça  s ig n ifica tiv a  p ro v o ca  reje ição . P re fe rim o s a segunda altern ativ a , p o r
que, p o r p rin c íp io , en tendem os que é m elhor errar p o r ação  do que p o r om issão . Os 
p ro b lem as são m uitos, m as co m  b om  senso  e  p recaução  po d em o s en fren tá -lo s, tendo  
com o n o rte  o in te resse  p ú b lico  g era l que, com o estab e lece  o artigo  8°, da C L T , deve 
sem pre p rev a lecer so bre o in te resse  de classe  ou  particu lar.

8. C f. R O S S I ,  A le n c a r ,  e m  p a le s tr a  p ro f e r id a  n o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  d a  15ª  R e g iã o ,  e m  C a m 
p in a s ,  e m  1 3 /0 3 /2 0 0 0 , n o  S e m in á r io  p ro m o v id o  p e lo  S in d ica to  d a s  e m p re sa s  d e  t r a n s p o r te s  c o le t iv o s  
d e  C a m p in a s ,  s o b re  C o m is sõ e s  P ré v ia s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o .

9 . C f. C A S T E L O , J o rg e  P in h e iro ,  C o m is sã o  d e  c o n c i l ia ç ã o  p ré v ia  -  f i lo so fia , id e o lo g ia  e  in te re s se s  e n 
v o lv id o s  n a  L e i, in c o n s t i tu c io n a l id a d e s ,  p e rp le x id a d e s  e  s i tu a ç õ e s  e s p e c if ic a s  -  l im ita ç õ e s ,  e x c e ç õ e s  e  
a l te rn a t iv a s ,  p . 4 4 6 .
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4 .1  C r ia ç ã o  e  in s ta la ç ã o  d a s  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P r é v ia

E s ta b e le c e  o  a r tig o  6 2 5 -A  d a  C L T  q u e  as e m p re sa s  e  o s  s in d ic a to s  p o d e m  in s t i
tu ir  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia ,  d e  c o m p o s iç ã o  p a r itá r ia ,  c o m  re p re se n ta n te s  
d o s  e m p re g a d o s  e d o s  e m p re g a d o re s ,  c o m  a  a tr ib u iç ã o  d e  te n ta r  c o n c ilia r  o s  co n f li to s  
in d iv id u a is  d o  tra b a lh o . A c re sc e n ta  o  § ú n ic o  q u e  as c o m is sõ e s  re fe r id a s  n o  c a p u t  d e s 
te  a r tig o  p o d e rã o  a in d a  se r  c o n s titu íd a s  p o r  g ru p o s  d e  e m p re sa s  o u  te r  c a rá te r  in te r s in 
d ica l.

D o  d isp o s to  n a  le i d e c o re  q u e  q u a tro  são  o s  tip o s  d e  C o m is sã o  d e  C o n c ilia ç ã o  
P ré v ia ,  a  sa b e r : a) d e  e m p re sa ; b )  p o r  g ru p o  d e  em p re sa s ; c) e m p re sa /s in d ic a to  e  d )  in 
te rs in d ic a l.

N a  e m p re s a  a  c o m is sã o  p o d e  se r  in s t i tu íd a  p o r  liv re  d e c is ã o  p a tro n a l,  s e m  q u a l
q u e r  in te r fe rê n c ia  s in d ic a l,  s a lv o  p a r a  f is c a liz a r  a  e le iç ã o  d o s  re p re se n ta n te s  d o s  t r a b a 
lh a d o re s ,  c o n fo rm e  a s se g u ra  o  art. 6 2 5 -B  d a  C L T . E s sa  c o m issã o  te rá  u m a  c o m p o s iç ã o  
m ín im a  d e  2  e  m á x im a  d e  d e z  re p re se n ta n te s ,  s e n d o  m e ta d e  e le ita  p e lo s  e m p re g a d o s  e 
a  o u tra  m e ta d e  in d ic a d a  p e lo  em p re g a d o r .

À  c o m is sã o  d e  g ru p o  d e  e m p re sa s  a p lic a m -se  as  m e sm a s  re g ra s  a  q u e  se  su b m e 
te m  as c o m is sõ e s  d e  e m p re sa , p o d e n d o , n o  e n tan to , e n v o lv e r  e m p re sa s  d a  m e s m a  o u  
d e  a t iv id a d e s  v a r ia d a s .  T u d o  v a i d e p e n d e r  d a  d e c isã o  d o s  e m p re g a d o re s  in te re ssa d o s .

A  c o m is sã o  e m p re sa /s in d ic a to  s e rá  c o n s titu íd a  p o r  c o n s e n so  e n tre  o  s in d ic a to  
p ro f is s io n a l  e  u m a  o u  v á r ia s  e m p re sa s , m e d ia n te  n o rm a s  e s ta b e le c id a s  e m  a c o rd o  c o le 
tiv o  d e  tra b a lh o . É  o  ac o rd o  co le tiv o  q u e  v a i d e f in ir  a s  n o rm a s  so b re  ta is  co m issõ e s , 
c o m o  o  n ú m e ro  d e  re p re se n ta n te s ,  e s ta b ilid a d e , e le iç ã o  d o s  m e m b ro s ,  etc .

A  c o m is sã o  in te r s in d ic a l ta m b é m  s e rá  c o n s titu íd a  p o r  d e c isã o  c o n s e n su a l en tre  
p a trõ e s  e  e m p re g a d o s ,  d a  m e s m a  fo rm a  q u e  a  c o m issã o  e m p re sa /s in d ic a to ,  ap e n as  
c o m  a  d if e re n ç a  d e  a m p litu d e ,  p o rq u a n to  n e s ta  o s  in te r lo c u to re s  são  os s in d ic a to s  p r o 
f is s io n a is  e  p a t ro n a is  e  a  su a  a b ra n g ê n c ia  p o d e  r e fe r ir -s e  a  u m a  ú n ic a  o u  a v á r ia s  c a te 
g o r ia s  e c o n ô m ic a s  e  p ro f is s io n a is .  T u d o , m a is  u m a  v ez , v a i d e p e n d e r  d a  d isp o s iç ã o  
d as  p a r te s 10.

E m b o r a  q u a tro  s e ja m  os tip o s  d e  co m issã o , a  m a is  im p o r ta n te ,  e m  te rm o s  d e  
o b je tiv o  a  s e r  a lc a n ç a d o , é  a  c o m issã o  p o r  e m p re sa , p o rq u e  o s  re p re se n ta n te s  são  e le i
to s  n o  lo c a l d e  tra b a lh o  p e lo s  c o m p a n h e iro s . T a is  r e p re se n ta n te s  são , e m  te se , o s  m a is  
le g ítim o s ,  p o rq u e  v iv e n c ia m  d ia r ia m e n te  os p ro b le m a s  n o s  lo c a is  d e  tra b a lh o , tê m  m e 
lh o re s  c o n d iç õ e s  p a r a  b u s c a r  so lu ç õ e s  a d e q u a d a s  e  c o n d iz e n te s  c o m  a  r e a lid a d e  e  a n 
se io  d o s  c o m p a n h e iro s  e  d o  p ró p r io  e m p re g a d o r . N ã o  o b s ta n te  isso , j á  se  v ê  n a  p rá tic a  
c o m  m a is  in te n s id a d e  a  c r ia ç ã o  d e  c o m is sõ e s  in te rs in d ic a is ,  so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  os 
s in d ic a to s  p ro f is s io n a is  p re c is a m , p e lo  m e n o s  n u m  p r im e iro  m o m e n to ,  te r  m a io r  c o n 
tro le  s o b re  as c o m is sõ e s  p a ra  e v i ta r  q u e  ta is  in s tru m e n to s  c o n v e r ta m -se  e m  m e io s  c o n 
trá r io s  a o s  in te re s se s  d o s  tra b a lh a d o re s ,  o  q u e  p o d e  o c o r re r  c o m  as c o m is sõ e s  c r ia d a s  e 
c o n tro la d a s  p e la s  e m p re sas , ap e n as  p a ra  re so lv e r  seu s  p ro b le m a s  d e  p a s s iv o  trab a lh is ta .

10. C f. P A S S O S ,  E d é s io ,  A lte ra ç õ e s  n a  C L T  -  L e is  n°s 9 .9 5 7  e  9 .9 5 8 /2 0 0 0 ,  p a s s im .
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O u tra  p re o c u p a ç ã o  d iz  re sp e ito  à  fo rm a ç ã o  d o s  c o n c ilia d o re s  e le ito s  p e lo s  tr a b a lh a d o 
re s , q u e  re a lm e n te  é n e c e s s á r ia  p a ra  u m  m e lh o r  d e s e m p e n h o  d o  p a p e l  q u e  lh e s  é  a t r ib u 
ído . A ss im , q u a n to  m a io r  o  n ú m e ro  d e  co m issõ e s , m a io r  s e rã o  as  d if ic u ld a d e s  d e  p r e 
p a ra ç ã o  d e  q u a d ro s . S ó  o  te m p o , n o  e n ta n to , d irá  q u a l o  m e lh o r  t ip o  d e  c o m is sã o  e  s o 
b re  o s  m a is  g ra v e s  p ro b le m a s  q u e  d e c o rre rã o  d e  c a d a  u m  d e le s , s e n d o  ce r to , p o ré m , 
q u e  n e n h u m a  c o m is sã o  p o d e  d e s tin a r-s e  a  a te n d e r  o s  in te re sse s  e c o n ô m ic o s  d as  e m 
p re s a s  n e m  p o lí t ic o s  d o s  s in d ic a to s , p r in c ip a lm e n te  d a q u e le s  q u e  n ã o  re p re s e n ta m  d ig 
n a m e n te  a s  r e s p e c tiv a s  c a te g o r ia s  e , a g o ra , s e n te m -se  a m e a ç a d o s  p e la  a tu a ç ã o  d e  u m a  
p o s s ív e l  re p re s e n ta ç ã o  v e rd a d e ira  d o s  trab a lh a d o re s .

D e  q u a lq u e r  fo rm a  é  s a lu ta r  q u e  q u a lq u e r  q u e  se ja  o  tip o  d e  c o m is sã o , a  su a  c r i
a ç ão , c o n s t i tu iç ã o  e  n o rm a s  r e g im e n ta is  d e c o r ra m  do  c o n s e n so  e n tre  p a trõ e s  e  e m p re 
g a d o s , se  se  q u is e r  m e s m o  u ti l iz a r - s e  d e s se  in s tru m e n to  c o m o  fo rm a  d e  m o d e rn iz a ç ã o  
d a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o .

4 .2  E s ta b il id a d e  p r o v is ó r ia  d o s  m e m b ro s  e le ito s  p e lo s  e m p re g a d o s

O  a r tig o  6 2 5 -B , in c iso s  e  §§ , tra ta m  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d o s  m e m b ro s  t i 
tu la re s  e  su p le n te s  e le ito s  p e lo s  e m p re g a d o s  p a ra  a  c o m issã o  d e  e m p re s a  o u  d e  g ru p o  
d e  e m p re sa s ,  d e  c u ja s  p e c u lia r id a d e s  tra ta re m o s  n e s te  item .

D e  ac o rd o  c o m  ta is  d isp o s iç õ e s ,  so m e n te  o s  re p re se n ta n te s  d o s  e m p re g a d o s ,  t i 
tu la re s  e  su p le n te s ,  s ã o  d e te n to re s  d a  e s ta b ilid a d e  p ro v isó r ia . E s s a  g a ra n tia  v is a  à  p r o 
te çã o  in d iv id u a l d a q u e le  q u e  se  c a n d id a ta  ao  ca rg o  d e  re p re s e n te  d o s  tra b a lh a d o re s ,  d i 
a n te  d as  e v e n tu a is  a m e a ç a s  d e  d e m issã o  o u  o u tro s  tip o s  d e  p e r s e g u iç ã o  e m  ra z ã o  do 
e x e rc íc io  d a  fu n ç ã o  d e  c o n c ilia d o r ,  p o is  é  p re c iso  q u e  o c o n c il ia d o r  a ja  c o m  lib e rd a d e  
p a r a  b e m  d e s e m p e n h a r  o  s e u  m is te r . M a s  ta m b é m  te m  f in a l id a d e  c o le t iv a  p e ra n te  a  c a 
te g o r ia  d o s  tra b a lh a d o re s ,  p o rq u e  ta is  re p re se n ta n te s  e s tão  a s e rv iç o  d o s  se u s  c o m p a 
n h e iro s  d e  trab a lh o .

E m b o ra  o  § 1° d o  art. 6 2 5 -B  d a  C L T  d ig a  q u e  é v e d a d a  a  d is p e n s a  d o s  re p re s e n 
ta n te s  titu la re s  e  su p le n te s  d o s  e m p re g a d o s  n a  c o m issã o , a té  u m  a n o  a p ó s  o  té rm in o  do  
m a n d a to ,  q u e  é  d e  u m  an o , e s sa  g a ra n tia , p o r  ó b v io , in ic ia -se  c o m  a  c a n d id a tu ra  e  v a i 
a té  u m  a n o  ap ó s  o  té rm in o  d o  m a n d a to ,  se  e le ito , o u  a té  a  c o n c lu sã o  d o  p ro c e s s o  e le i to 
ra l,  p a ra  a q u e le s  q u e  n ã o  se  e leg e re m . N ã o  te ria  se n tid o  im a g in a r  u m a  e s ta b i lid a d e  
ap e n a s  a  p a r t i r  d a  p o sse . À  h ip ó te se ,  p o r  an a lo g ia , a p l ic a -s e  o  m e s m o  e n te n d im e n to  a 
re sp e ito  d a  g a ra n tia  d e  e m p re g o  d o  d ir ig e n te  s in d ica l e  d o  c ip e iro ,  c o n fo rm e  e s ta b e le 
c e m  o s  a r tig o s  8o, in c iso  V III ,  e  10°, in c iso  II, le tra  “ a ” , d a  C F  e  d a s  D C T , re s p e c tiv a 
m e n te , p o rq u e  ta n to  a q u e le s  c o m o  o s  m e m b ro s  d a  c o m issã o  d e  c o n c il ia ç ã o  tê m  p a p e l 
d e  re p re se n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l ,  s e n d o , p o r ta n to ,  o  o b je tiv o  d a  g a ra n tia  p r o 
te g e r  o s  m e sm o s .

É  im p o r ta n te  n o ta r  q u e  a  le i d e s ta  v e z  fo i c la ra  ao  a s s e g u ra r  ta l  g a ra n tia  ta m b é m  
ao s  su p le n te s  (§ 1° d o  a rt. 6 2 5 -B  d a  C L T ), p a ra  e v i ta r  a lg u n s  an o s  d e  d is c u s sã o  n a  d o u 
tr in a  e ju r is p ru d ê n c ia ,  c o m o  o c o rre u  c o m  os  su p le n te s  d a  C IP A , q u e  so m e n te  d e p o is  d e  
m u ita s  d iv e rg ê n c ia s  a s se n to u -se  o  e n te n d im e n to  n o  T S T , p e lo  E n u n c ia d o  3 3 9  e  n o  
S T F , p o r  v á r io s  ju lg a d o s ,  p re c o n iz a n d o  a  e x te n sã o  d a  e s ta b i lid a d e  a o  su p le n te  .
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O  p ra z o  d o  m a n d a to ,  c o m o  e s ta b e le c e  a  le i,  é  d e  u m  a n o , s e n d o  p e rm i t id a  u m a  
ú n ic a  r e e le iç ã o , o  q u e  é  s a lu ta r  p a r a  e v i ta r  o  en c a s te la m e n to  n o  p o s to  q u e , a  p re te x to  d e  
m a io r  e x p e r iê n c ia ,  p o d e  a c a r re ta r  d e s v ir tu a m e n to  n o  e x e rc íc io  co rre to  d o  ca rg o . I s to , 
n o  e n ta n to ,  re f e re - s e  à  re e le iç ã o  su c e ss iv a , o u  se ja , c a so  h a ja  u m  in te r re g n o  e n tre  u m  e 
o u tro  m a n d a to  p o d e  u m  m e s m o  m e m b ro  o c u p a r  o  ca rg o  d e  c o n c il ia d o r  p o r  m a is  d e  
d u a s  v e z e s ,  c o n fo rm e  é  o  e n te n d im e n to  c o m  re la ç ã o  ao  c ip e iro ,  c u jo  a r tig o  164 , § 3°, 
d a  C L T  ta m b é m  fa la  d e  u m a  ree le iç ã o .

C o m o  se  v ê , n ã o  g o z a m  d a  g a ra n tia  o s  r e p re se n ta n te s  in d ic a d o s  p e lo  e m p re g a 
d or. E m  p r in c íp io  p a re c e  ló g ic o  n ã o  te re m  es te s  g a ra n tia  n o  e m p re g o  e m  ra z ã o  d o  c a r 
g o , p o r q u e  sã o  in d ic a d o s  p e lo  e m p re g a d o r . N o  e n tan to , p e n s a m o s  q u e  ta l g a ra n tia  d e 
v e r ia  se r  e s te n d id a  a  to d o s  os m e m b ro s  d a  c o m issã o  p a r a  q u e  re a lm e n te  a  co n c ilia ç ã o  
fo sse  re a l iz a d a  c o m  to ta l  l ib e rd a d e  e  a s s im  o se u  o b je tiv o  se ria  a t in g id o  m a is  fa c i lm e n 
te , p o is  o  v e rd a d e iro  c o n c il ia d o r  n ã o  p o d e  r e p re s e n ta r  in te re sse s  n e m  d e  u m a  n e m  d e  
o u tra  p a r te ;  a  s u a  p o s iç ã o  d e v e  s e r  n e u tra ,  o  q u e  n a  h ip ó te se  n ã o  a c o n te c e rá  p o rq u e  p e 
lo s  m e n o s  o s  m e m b ro s  in d ic a d o s  p e lo  e m p re g a d o r  e s ta rã o  a  e le  v in c u la d o s  e su b o rd i
n a d o s ,  s e n d o  n a tu ra l,  c o m o  re g ra , a  su a  p a rc ia l id a d e  n o  d ia -a -d ia  d as  fu n çõ e s .

E x e m p lo  j á  c o n s a g ra d o  n o  n o s so  s is te m a  d iz  re sp e ito  ao s  re p re se n ta n te s  dos 
e m p re g a d o re s  n a s  C IP A s  (C o m is sõ e s  In te rn a s  d e  P re v e n ç ã o  d e  A c id e n te s ) ,  o s  q u a is , 
c o m  ra r ís s im a s  e x c e ç õ e s ,  re p re s e n ta m  v e rd a d e ira m e n te  o s  in te re s se s  d o  e m p re g a d o r  e 
d e ix a m  d e  c u m p r i r  o  s e u  v e rd a d e iro  p a p e l,  q u e  é  d e fe n d e r  e  p re v e n ir  o  m e io  a m b ie n te  
d o  tra b a lh o , c u jo  re su lta d o  sã o  o s  a l to s  ín d ic e s  d e  ac id e n te s  d o  tr a b a lh o  q u e  c o lo c a m  o 
B ra s i l  n o  10° lu g a r  n o  r a n k in g  m u n d ia l  e m  in fo r tú n io s  d o  trab a lh o . A  m e lh o r  so lu ç ã o  
p a r a  n ó s  s e r ia  d im in u ir  o  n ú m e ro  m á x im o  d e  m e m b ro s ,  d e  d ez , e  a s se g u ra r  a  to d o s  os 
in te g ra n te s  d a  c o m is sã o  a  re fe r id a  g a ra n tia , o  q u e , s e m  n e n h u m  p ro b le m a , p o d e  se r  fe i
to  p e la  e m p re s a  o u  g ru p o  d e  e m p re sa s  q u e  tê m  lib e rd a d e  p a r a  e s ta b e le c e r  o  n ú m e ro  d e  
m e m b ro s  d e  d o is  a té  d ez . Q u a n d o  se  tra ta r  d e  c o m is sã o  d e  e m p re sa /s in d ic a to  o u  in te r 
s in d ic a l,  a  so lu ç ã o  e  a d e q u a ç ã o  d o  p ro b le m a  d e p e n d e rã o  e x c lu s iv a m e n te  d as  tra ta tiv a s  
le v a d a s  a  e fe ito  n o  ac o rd o  o u  n a  c o n v e n ç ã o  c o le tiv a  d e  trab a lh o .

C o m  e fe i to ,  a  le i  s o m e n te  cu id o u  d e  a s se g u ra r  à  e s ta b i lid a d e  p ro v is ó r ia  e  d e 
m a is  p ro c e d im e n to s  p a r a  as  c o m issõ e s  c r ia d a s  p e la  e m p re sa  o u  p o r  g ru p o s  d e  e m p re 
sas u n ila te ra lm e n te ,  c o m  o o b je tiv o  d e  n ão  p re ju d ic a r  o s  tra b a lh a d o re s .  P a ra  as  d em a is  
c o m is sõ e s  c r ia d a s  m e d ia n te  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a , a  le i (A rt. 6 2 5 -C  d a  C L T )  d e ix o u  ao  
liv re -a rb í t r io  d a s  p a r te s  a  f ix a ç ã o  d o  n ú m e ro  d e  m e m b ro s ,  e s ta b ilid a d e , p ra z o  d o  m a n 
d a to , re e le iç ã o , fo rm a  d o  e sc ru tín io , e tc ., o  q u e  é  s a lu ta r  e re p re s e n ta  im p o r ta n te  c o n f i
a n ç a  d e p o s i ta d a  n a s  p a r te s ,  c u jo  re su lta d o  f in a l d e p e n d e rá  e v id e n te m e n te  d o  b o m -s e n 
so  e a m a d u re c im e n to  d as  m e sm a s .

O s  d e te n to re s  d a  e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  d e  q u e  tra ta  o  § 1° d o  a r tig o  6 2 5 -B  d a  
C L T  s o m e n te  p o d e rã o  se r  d isp e n sa d o s  se  c o m e te re m  fa lta  g rav e , n o s  te rm o s  d a  lei.

I s to  s ig n if ic a  q u e  so m e n te  ap ó s  d e c isã o  f in a l d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e  ju lg u e  
p ro c e d e n te  in q u é r i to  a ju iz a d o  p e la  em p re sa , é  q u e  e s ta  p o d e rá  d isp e n sa r  o  tra b a lh a d o r  
m e m b ro  d a  c o m is sã o . P a ra  ta n to , te rá  q u e  a ju iz a r  in q u é r i to  p a ra  a p u ra ç ã o  d e  fa l ta  g ra 
v e , n o  p ra z o  d e  tr in ta  d ia s  a  p a r t i r  d a  su sp e n sã o  d o  e m p re g a d o , ca so  e s ta  o co rra , ou ,

R e v .  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 6 ,  n º 3 ,  j u l / s e t  2 0 0 0 1 1 2



D O U T R I N A

im ed ia tam en te à  c iên c ia  d a  falta  com etida, se  este  p erm an ecer no  em prego . O  p ro ced i
m en to  ado tad o  se rá  o  do  artig o  853, e  seg u in tes, d a  C L T , con fo rm e o rien tação  ju r is 
p ru d en c ia l do  T S T  (P reced en te  n° 114 d a S D I ) e  do  S T F  (S úm ulas 197 e  403).

M ed ian te  o  p o d er geral d e  cau te la , que é  co n ferid o  ao  ju iz  p e lo  C P C  (art. 798) e 
p e la  C o n stitu ição  F ed era l (art. 5o, in c iso  X X X V ) e , esp ec ia lm en te , p e lo  in c iso  X  do ar
tigo  659 d a C L T , ao  ju iz  do  trab a lh o , p o d e  este , con fo rm e o caso , co n ced er m ed id a  li
m in ar de re in teg ração  d e  m em b ro  d e C om issão  de C o n ciliação  P rév ia , a té  d ec isão  fin a l 
d a ação  que d iscu ta  a  a legação  d e  fa lta  grave.

4.3  A  co n cilia çã o  p ré v ia  obrig a tó ria

D a an á lise  dos artig o s 625-D  e §§ 2o e  4° e  625-H  d a  C L T  d eco rre  c la ra  a  d e ter
m inação  do  le g is lad o r no  sen tid o  d e que, h avendo  C om issão  d e C o n ciliação  P rév ia , 
C om issão  S ind ica l o u  N ú cleo  In tersin d ical d e  C onciliação  T rab a lh is ta  em  fu n c io n a
m ento  n a lo calid ad e  do co n flito , qu alq u er dem an d a (le ia-se  rec lam ação  trab a lh ista) so 
m en te  se rá  lev ad a  à Ju stiça  do  T rabalho  dep o is d e su b m etid a  a  u m  d esses ó rgãos, ou  
seja, hav en d o  ó rg ão  co n c iliad o r n a lo calid ad e do  conflito , e s te  d ev erá  se r su b m etid o  à 
co n ciliação  p rév ia , o  que sig n ifica  d iz er q u e  o leg islad o r crio u , a lém  d e  ou tro s j á  ex is
ten tes, m ais u m  p ressu p o sto  p ro cessu al ao  a ju izam en to  d a  ação  trab a lh ista  ind iv idual.

C om  efe ito , d iz  a  C o n stitu ição  F ed era l, in c iso  X X X V , do  art. 5o, que a  le i n ão  
ex c lu irá  d a ap reciação  do P o d er Jud ic iário  lesão  o u  am eaça a  d ire ito , consag ran d o , a s
sim , o cham ado d ireito  de ação com o p ressu p o sto  fundam ental do p rin c íp io  d a  leg a li
dade.

D aí p re ten d erem  alguns in q u inar a  L ei n° 9 .958/2000  d e in co n stitu c io n a l, en 
tendendo  q u e  a ten ta tiv a  de conciliação  p rév ia  ob rig ató ria  rep resen ta  v edação  ao  d ire i
to de acesso  à Jurisd ição .

D e n o ssa  p arte , ressa lv an d o  o dev ido  resp e ito  p o r ta is m an ifestaçõ es, en ten d e
m os que in ex iste  n a esp éc ie  q u alq u er m ácu la  de in co n stitucionalidade. É  que a  ju n ta d a  
à  p e tição  in ic ia l de dec la ração  de ten tativa de conciliação  fru stad a , com o docum ento  
ind isp en sáv el à  p ro p o situ ra  da ação  (art. 283 do C P C ), sig n ifica  apenas m a is um  p re s 
su posto  p ro cessu al, o qual, não  atendido , lev a  ao in d eferim en to  d a p e tição  in ic ia l, d e
p o is d e esg o tad o  o p razo  assinado  p e lo  ju iz  p ara  o cum prim en to  d e ta l p ro v id ên c ia  (art. 
284  C P C )11.

11 . É  s a lu ta r  q u e  o  j u i z  a s s in e  p ra z o  ao  a u to r  p a ra  q u e  ju n te  a o s  a u to s  a  p ro v a  d e  q u e  se  s u b m e te u  à  c o n c i l i 
a ç ã o  p ré v ia ;  n e s te  c a s o  a  c o n c i l ia ç ã o  ta n to  p o d e  j á  te r  o c o r r id o  c o m o  s e r  r e a l iz a d a  a p ó s  o  a ju iz a m e n to  
d a  re c la m a ç ã o ,  s e n d o  n e c e s sá r io  p a ra  ta n to  q u e  o  a u to r  in fo r m e  o  fa to  ao  j u i z  p a r a  q u e  e s te  s o b re s te  o  
f e i to  p e lo  p ra z o  n e c e s s á r io  à  te n ta t iv a  c o m p o s i t iv a  e x tra ju d ic ia l .  P a r a  m e lh o r  a te n d e r  a  u m  d o s  o b je t i 
v o s  d a  L e i ,  q u e  é  a  c e le r id a d e  p ro c e ss u a l ,  s e r ia  d e  b o m  a lv i t re  q u e  se  f iz e s s e  u m  s a n e a d o r  d a  p e t iç ã o  
in ic ia l ,  o  q u e ,  n o  n o v o  p r o c e d im e n to  s u m á r io  é  in d is p e n sá v e l ,  e m b o ra  a  L e i  n ã o  o  e x i ja  e x p re s s a m e n te ,  
p a ra ,  o b s e r v a n d o - s e  a  fa l ta  d a  c e r t id ã o  n e g a t iv a  d e  c o n c i l ia ç ã o  o u  d e  o u tro  d o c u m e n to  in d is p e n sá v e l ,  a  
s e c re ta r ia  d a  V a r a  t ra b a lh is ta  e x p e d i r  n o t if ic a ç ã o  ao  a u to r  d e sd e  j á  p a ra  o  c u m p r im e n to  d a  p ro v id ê n c ia ,  
s e m  p re ju íz o  d a  d e s ig n a ç ã o  d a  a u d iê n c ia  in ic ia l ,  s e  fo r  o  caso ,  p o is  c o m o  se  sab e ,  n a  m a io r ia  d a s  V a ra s  
T ra b a lh is ta s  e s ta  n ã o  e s tá  s e n d o  re a l iz a d a  e m  p ra z o  m u ito  cu rto .
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A  e x ig ê n c ia  d e s se  p re ssu p o s to , n o  e n ta n to , n ã o  s ig n if ic a  v e d a ç ã o  ao  d ire i to  de 
ação , p o r q u e  ao  le g is la d o r  in f ra c o n s titu c io n a l e s tá  r e s e rv a d a  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  c r ia r  
p re s su p o s to s  p ro c e s su a is ,  d e sd e  q u e  os  m e sm o s  n ã o  im p e ç a m  o  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  
a ç ã o 12. N o  c a so , a  ju n ta d a  d a  c e r tid ã o  n e g a tiv a  d e  c o n c ilia ç ã o  c o r re sp o n d e  a  u m  p r e s 
su p o s to  p ro c e s s u a l  d e  v a l id a d e  d a  re la ç ã o  p ro c e ssu a l , q u e  é  a  p e t iç ã o  in ic ia l  a p ta  p a r a  o 
c o n h e c im e n to  d a  d e m a n d a 13.

C o m o  d o u tr in a  V ic e n te  G re c o  F i lh o 14, é  u m  s im p le s  p re s su p o s to  o b je tiv o  q u e  
s ig n if ic a  a  e x is tê n c ia  d e  fa to  im p e d itiv o , c o m o  o c o rre  c o m  o c o m p ro m is so  a rb itra i  (art. 
2 6 7 , in c iso  V II) .

D e s ta  fo rm a , a  d e c isã o  q u e  e x tin g u ir  o  fe ito  p o r  in d e fe r im e n to  d a  p e t iç ã o  in ic i
a l, c o m o  é  o b v io ,  n ã o  r e so lv e rá  a  lid e , n e m  e n tra rá  s e q u e r  n a  a n á lis e  d as  c o n d iç õ e s  d a  
aç ão , c a b e n d o , p o r ta n to ,  a  su a  re p e tiç ã o  d e s d e  q u e  se  c o rr ija  o  d e fe ito  q u e  le v o u  à  e x 
tin ç ã o  d o  fe ito . Is so , to d a v ia , n u n c a  fo i co n s id e ra d o  c o m o  e m p e c ilh o  e  m u ito  m e n o s  
c o m o  v e d a ç ã o  ao  e x e rc íc io  do  d ire ito  d e  ação .

E x e m p lo  d e  e fe tiv a  v e d a ç ã o  a  e s se  d ire ito , q u e  e n v e rg o n h o u  o  n o s so  p a ís ,  o c o r 
re u  n a  fa se  d a  d i ta d u ra  m il ita r ,  c o m  a e d içã o  do  A to  In s ti tu c io n a l  n° 5, d e  1 3 /1 2 /1 9 6 8 , 
c u jo  a r tig o  11 e s ta b e le c ia  p e re m p to r ia m e n te  q u e  f ic a v a m  e x c lu íd o s  d e  q u a lq u e r  a p re 
c iaç ão  ju d ic ia l  to d o s  o s  a to s  p ra tic a d o s  d e  ac o rd o  c o m  a q u e le  a to  in s t i tu c io n a l e  seu s  
a to s  c o m p le m e n ta re s ,  b e m  c o m o  o s  re sp e c tiv o s  e fe ito s , o  q u e  n e m  d e  lo n g e  c o n f ig u ra  
a  h ip ó te se  v e r te n te .

N o  c a so  d a  p re se n te  le i, o q u e  se  re q u e r  é a m e ra  te n ta t iv a  d e  co n c ilia ç ã o  p ré v ia , 
o u  se ja , q u e  o  a u to r  su b m e ta  su a  d e m a n d a  p re v ia m e n te  ao  ó rg ã o  c o n c ilia d o r  e x is te n te  
n a  lo c a lid a d e  (se  e x is te n te ,  u m a  v e z  q u e  a su a  c o n s titu iç ã o  n ão  é  o b r ig a tó r ia ) ,  o q u a l 
te rá  o  p ra z o  d e  d e z  d ia s  p a ra  te n ta r  a  co n c ilia ç ã o , r e s sa lv a n d o -se  d e s sa  e x ig ê n c ia  os 
m o tiv o s  im p e d itiv o s  re le v a n te s , ju s t if ic a d o s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l (§  3° do  art. 6 2 5 -D  d a  
C L T ), h ip ó te s e  e m  q u e  o  a u to r  e s ta rá  lib e ra d o  d a  ju n ta d a  d e  d e c la ra ç ã o  n e g a tiv a  d e  
c o n c iliaç ão .

T a m b é m , p a r a  n ã o  p re ju d ic a r  o  e m p re g a d o , te v e  o  le g is la d o r  o  cu id a d o  d e  s u s 
p e n d e r  o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  d u ra n te  o  p e r ío d o  d e  tra m ita ç ã o  d a  co n c ilia ç ã o  (C L T , art. 
6 2 5 -G ).

É  p re c iso ,  p o r ta n to  e  s e m  ro d e io s , c o m p re e n d e r- s e  so b re  o  v e rd a d e iro  c o n te ú d o  
do  a c e s so  à  ju r is d iç ã o ,  o  q u a l n ã o  se  id e n tif ic a  c o m  a m e ra  a d m issã o  ao  p ro c e s so  o u  
p o s s ib i l id a d e  d e  in g re s s o  e m  ju íz o .  P a ra  q u e  h a ja  e fe tiv o  a c e s so  à  Ju s t iç a  é in d is p e n s á 
v e l q u e  se  g a ra n ta  ao  a u to r  e  ao  r é u  m e io s  co n c re to s  e  e f ic a z e s  p a ra  a  so lu ç ão  ju s t a  do  
c o n f li to  le v a d o  a  ju íz o .  E  isso , c o m o  é n o tó r io , n ão  v e m  o c o rre n d o , c o m o  re g ra  g e ra l, 
n a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , q u a n d o  o  tra b a lh a d o r  p ro c u ra  a  re p a ra ç ã o  d o s  se u s  d ire i to s  t ra 
b a lh is ta s ;  é, p o is ,  in a c e itá v e l  q u e  u m a  d e m a n d a  d e  n a tu re z a  a l im e n ta r  d e m o re  c in co ,

12. G R E C O , V ic e n te  F ilh o ,  D ir e ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  b ra sile iro , v o l.  I, p . 58.

13. N E R Y ,  N e l s o n  J ú n io r  e  R o s a  M a r ia  A n d ra d e  N e ry ,  C ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv i l  c o m e n ta d o , n o ta  5 ao  art. 
2 6 7 ,  IV , p . 47 4 .

14 . O p. c it.,  v o l.  2 , p . 58.
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se is  o u  m a is  a n o s  p a ra  se r  so lu c io n a d a  e , e m  m u ito s  ca so s , s e m  re su lta d o  p rá t ic o  no  
q u e  d iz  re sp e ito  à  e x e c u ç ã o , q u e  s ig n ific a , n a  v e rd a d e , a  c o n c re tu d e  d a  p re s ta ç ã o  ju r i s 
d ic io n a l. Is so , s im , r e p re s e n ta  re a lm e n te  n ã o  s im p le s  e m p e c ilh o , m a s  v e rd a d e ira  d e n e 
g aç ã o  d a  tu te la  ju r is d ic io n a l ,  a  q u a l p a ra  se r  ju s ta  e  c o n c re ta  te m  q u e  s e r  cé le re .

O  p ro c e s so ,  c o m o  n in g u é m  p o d e  n e g a r , é  u m  in s t ru m e n to  d e  a p lic a ç ã o  d o  D i
re ito  m a te r ia l  v io la d o , o  q u a l, n ã o  c u m p rin d o  o se u  p a p e l,  to r n a -se  u m  in s tru m e n to  
in ú ti l  e  a té  o d ia d o  p e lo  ju r is d ic io n a d o , q u e  v ê  o  s e u  d ire i to  to r n a r-se  a lg o  in e ficaz . 
A q u i é  o p o r tu n a  a  l iç ã o  d e  N o rb e r to  B o b b io 15, q u a n d o  a le r ta  p a r a  o  fa to  d e  q u e  u m a  
c o is a  é  f a l a r  d o s  d ire ito s  d o  h o m em , d ir e ito s  s e m p r e  n o v o s  e  c a d a  v e z  m a is  ex te n so s , e 

ju s t i f ic á - lo s  c o m  a rg u m e n to s  c o n v in c e n te s ;  o u tra  c o isa  é  g a ra n tir - lh e s  u m a  p r o te ç ã o  
e fe tiva .

P a ra  a  e f e tiv id a d e  d o  p ro c e s so  c o m o  in s tru m e n to  d e  c o n c re ç ã o  d o  D ire ito  m a 
te r ia l  e  p re s s u p o s to  d o  d ire i to  d e  a ç ão , é  in d is p e n sá v e l a  o b se rv â n c ia  d a s  re g ra s  q u e  
c o n s u b s ta n c ia m  o  d ev id o  p ro c e s so  le g a l, p a ra  q u e  p o s s a m  as  p a r te s  p a r t ic ip a r  in te n sa 
m e n te  d a  fo rm a ç ã o  d o  c o n v e n c im e n to  do  ju iz ,  e m  p é  d e  ig u a ld a d e 16. I s so , ta m b é m , e m  
re g ra  g e ra l,  n ã o  v e m  o c o r re n d o  n o  n o s so  tra d ic io n a l p ro c e s so  d o  tra b a lh o , o n d e  a d e s i
g u a ld a d e  d a s  p a r te s  é  p a te n te ,  e  o  au to r, p re m id o  p e la  n e c e s s id a d e  d e  o b te r  v e rb a  a l i
m e n ta r  e, s e m  c o n d iç õ e s  d e  b a n c a r  a  lo n g a  e sp e ra  p e la  so lu ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  é  o b r ig a 
d o  a  a c e i ta r  a c o rd o s  p re ju d ic ia is  e  a té  v e x a tó r io s , q u e  a te n ta m  n ã o  só  c o n tra  o  d ire ito  
d e  a ç ão , m a s ,  c o n tra  a  p ró p r ia  d ig n id a d e  d a  p e s so a  h u m a n a , tu d o  p o r  c a u s a  d a  a v a la n 
ch e  d e  a ç õ e s  in d iv id u a is  q u e  tu m u ltu a m  o Ju d ic iá r io  e  p ro v o c a m  a in su p o r tá v e l  d e m o 
ra  d a  so lu ç ã o  e s ta ta l.

O  D ire ito ,  p a r a  c u m p rir  su a  fu n çã o , p re c is a  se r  o p e ra c io n a l e  fu n c io n a l,  d e v e n 
d o , p a r a  ta n to , b u s c a r  a l te rn a t iv a s  v á l id a s  e  e f ic az es  n u m a  re tro s p e c tiv a  d e  v a lo re s , 
c u jo  e x e m p lo  sã o  as n o v a s  fo rm a s  d e  so lu ç ã o  d o s  c o n f li to s  tra b a lh is ta s  fo ra  d o  J u d ic iá 
rio , c o m o  a l te rn a t iv a  v á l id a  p a ra  a  e fe tiv a ç ã o  d o  d ire ito  p o s i t iv o  m a te r ia l  v io la d o .

U m  d o s  p r in c íp io s  d as  n u lid a d e s  p ro c e s su a is  é  a  e x is tê n c ia  d e  p re ju íz o  fa c tív e l 
e  co n c re to . N o  c a so  d e  te n ta t iv a  d e  co n c ilia ç ã o  p ré v ia ,  q u a l p re ju íz o  e s ta r ia  s o f re n d o  o 
a u to r?  A  e s p e ra  d e  d e z  d ia s , q u e  é o p ra z o  a tr ib u íd o  à  C o m is sã o  P ré v ia  p a r a  te n ta r  a n e 
g o c ia ç ã o  (C L T , art. 6 2 5 -E )?  N ã o , isso  n ã o  p o d e  se r  c o n s id e ra d o  c o m o  u m  p re ju íz o ,  a 
p o n to  d e  m a c u la r  d e  in c o n s titu c io n a l a  re fe r id a  n o rm a  leg a l. P r im e iro ,  p o rq u e  e le  n ã o  é 
o b r ig a d o  a  a c e i ta r  a  c o n c ilia ç ã o ; se g u n d o , p o rq u e  o  ex íg u o  p ra z o  d e  d e z  d ia s  p a ra  t r a 
m ita ç ã o  d a  c o n c il ia ç ã o  é  a b s o lu ta m e n te  in s ig n if ic a n te  d ia n te  d o  te m p o  q u e  te rá  o  tra 
b a lh a d o r  q u e  e s p e ra r  p e la  so lu ç ã o  ju d ic ia l ;  te rc e iro , p o rq u e  se  d e v e  c o n s id e ra r  a  c o n c i
lia ç ã o  e x tra ju d ic ia l  n ã o  c o m o  u m  su b s t itu tiv o  d a  fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  m a s ,  c o m o  u m a  
a l te rn a t iv a  c o lo c a d a  à  d isp o s iç ã o  d as  p a r te s  p a ra  a  so lu ç ã o  rá p id a ,  s im p le s  e  b a ra ta  d o s  
se u s  c o n f li to s ,  f o ra  d a  e s fe ra  ju d ic ia l .

15. A  e r a  d o s  d ire ito s ,  p. 63.

16 . C IN T R A , A n to n io  C a r lo s  d e  A raú jo ,  G R IN O V E R , A d a  P e lleg rin i e  D I N A M A R C O , C â n d id o  R ., T eo r ia  
G e r a l  d o  P ro c e sso , p . 36.
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A d e m a is  d is so , é  d e  se  sa lie n ta r  q u e  a c r ia ç ã o  d o s  ó rg ã o s  d e  c o n c ilia ç ã o  p o r  t r a 
b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s  é  f a c u lta t iv a 17 (C L T , art. 6 2 5 -A ) , c o m o  ta m b é m  é fa c u lta 
tiv a  a  c o n v e n ç ã o  d e  a rb i t ra g e m  n o  n o s so  s is te m a  ju r íd ic o  (art. 114 d a  C o n s titu iç ã o  e 
L e i  n° 9 .3 0 7 /9 6 ) ,  o  q u e  j á  é  s u f ic ie n te  p a ra  a fa s ta r  q u a lq u e r  in c o n s titu c io n a lid a d e .

P o r  o p o r tu n o , c a b e  le m b ra r  a  e x is tê n c ia , n o  n o s so  s is te m a  ju r íd ic o ,  d e  a lg u n s  
p re s s u p o s to s  p ro c e s s u a is  se m e lh a n te s ,  q u e , n ã o  o b s ta n te  is so , n u n c a  fo ra m  in q u in a d o s  
d e  in c o n s t i tu c io n a is .  E is  a lg u n s  d e les : a) a  p ré v ia  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a  c o m o  p re s s u p o s 
to  p a ra  o  a ju iz a m e n to  d a  aç ã o  d e  d is s íd io  co le tiv o  (a rts . 114, § 2 o, d a  C F  e  6 1 6 , §§ 2 o e 
3 o, d a  C L T ); b )  o  tra n sc u rso  d e  u m  an o  p a r a  o  a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  re v is io n a l  d e  d is s í
d io  c o le t iv o  (C L T , art. 8 7 6 ); c) o e s g o ta m e n to  d as  in s tâ n c ia s  d e s p o rtiv a s  p r iv a d a s  n o s  
c a so s  d e  d is c ip l in a  e  c o m p e tiç õ e s ,  n o s  te rm o s  d a  le i (C F , art. 2 1 7 , § 1o) 18 e  d ) o  d e p ó s i
to  p ré v io  d e  5 %  s o b re  o  v a lo r  d a  ca u sa , p a ra  o  a ju iz a m e n to  d a  aç ã o  re sc isó r ia  n o  c ív e l 
(C P C , art. 4 8 8 , in c iso  II).

A  c o n c il ia ç ã o , ta n to  q u a n to  a  a rb itra g e m , são  fo rm a s  e q u iv a le n te s  ju r is d ic io 
n a is , c o m o  d iz  C a rn e lu tt i ,  e, o p ta n d o  as p a r te s  p o r  e las , n ã o  h á  fa la r  e m  q u a lq u e r  in 
c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  p o rq u e , c o m o  é p re c is o  re s sa lta r ,  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  fo i p r e s t i 
g ia d a  p e la  C o n s titu iç ã o , q u e  p a ra  su a  v a l id a d e  p ro m o v e u  o  s in d ic a to  c o m o  p a r tíc ip e  
o b r ig a tó r io  d o  s e u  p ro c e s s o ,  c o m o  c o n d iç ã o  d e  v a l id a d e  d a  a v e n ç a  (art. 8o, in c iso  II). 
A ss im , se  a s  p a r te s  n e g o c ia m  c o le tiv a m e n te  a  c r ia ç ã o  d a  C o m is sã o  C o n c ilia tó r ia , 
c o m o  in s t ru m e n to  p ré v io  p a r a  te n ta t iv a  d a  so lu ç ã o  d o  co n fli to  in d iv id u a l fo ra  do  Ju d i
c iá r io  ( e  n ã o  o b r ig a ç ã o ) ,  n e n h u m a  in c o n s titu c io n a lid a d e  e x is te  c a p a z  d e  m a c u la r  a  su a  
e fe tiv a ç ã o .

P e r t in e n te s  sã o  as  m a n ife s ta ç õ e s  se g u in te s ,  e m  a p o io  ao  q u e  a té  a q u i  s u s te n ta 
m o s  c o m  re la ç ã o  à  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d as  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  e  do  r e s 
p e c tiv o  te rm o  n e g a tiv o  d e  c o n c ilia ç ã o , e s te , c o m o  p re s su p o s to  p a ra  o  a ju iz a m e n to  d a  
re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  in d iv id u a l:

A  m e d ia ç ã o , p o r  o u tro  lado , d e v e  s e r  in s t itu íd a  d e  m o d o  a  s e  tra n s fo rm a r  em  
c o n d iç ã o  " s in e  q u a " em  a ju iz a m e n to  d e  q u a lq u e r  a ç ã o  ju d ic ia l .  N ã o  s e  e s ta rá  co m  
isso , v e d a n d o  o  a c e sso  a o  J u d ic iá r io , m a s  s im  c o n d ic io n a n d o -o  à  a u sê n c ia  d e  a co rd o . 
R e a lm e n te , a  g a r a n tia  c o n s t i tu c io n a l  d e  a ce sso  a o  J u d ic iá r io  n ã o  s e  te m  tra d u z id o , n a  
p r á tic a ,  em  d ir e ito  à  p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l  c o n c re ta  do  E s ta d o , d a d a  a  le n tid ã o  d o s  
p r o c e s so s , to rn a n d o -se , m u ita s  vezes, fó r m u la  v a z ia  d e  s e n t id o 19.

A  p r e te n s a  in c o n s titu c io n a lid a d e , v is lu m b ra d a  p o r  a lg u n s , n a  o b r ig a to r ie d a d e  
d a  p a s s a g e m  p r é v ia  d a  d e m a n d a  p e r a n te  a  c o m is sã o  d e  co n c ilia ç ã o , n ã o  te m  q u a lq u e r

17 . N o  n o s s o  e n te n d im e n to ,  p e d a g o g ic a m e n te  e  p a r a  q u e b ra r  a  c u l tu ra  an t in e g o c ia l ,  a  c r ia ç ã o  d as  C o m is 
s õ es  de  C o n c i l ia ç ã o  P r é v ia  d e v e r ia  s e r  o b r ig a tó r ia  p e lo  m e n o s  p a ra  e m p re sa s  a  p a r t i r  d e  50  e m p r e g a 
d o s ,  c o m o  c o n s ta v a  d o  p r o je to  o r ig in a l ,  c o m o  o c o rre  n a  A rg e n tin a ,  p a ra  to d o s  os c o n fli to s ,  c o n fo rm e  
L e i  n°  2 5 .5 7 3 /9 5 ,  a rt.  1°.

18. N e ls o n  N e r y  J u n io r ,  P r in c íp io s  d o  p r o c e s s o  c iv i l  n a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  p . 95 ,

19 . C f. R O B O R T E L L A ,  L u iz  C a r lo s  A m o r im ,  M e d ia ç ã o  e  a rb i t r a g e m  -  s o lu ç ã o  e x tra - ju d ic ia l  d o s  c o n f l i 
to s  d o  t r a b a lh o ,  in  R o d o lfo  P a m p lo n a  F i lh o  (c o o rd .) ,  P r o c e s s o  d o  tra b a lh o  -  e s tu d o s  e m  h o m e n a g e m  
a o  p r o fe s s o r  J o s é  A u g u s to  R o d r ig u e s  P in to , p . 21 7 .

R e v .  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 6 ,  n º  3 ,  j u l / s e t  2 0 0 0 1 1 6
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p r o c e d ê n c ia . A s  c o m is sõ e s  d e  c o n c ilia ç ã o  p r é v ia  n ã o  c o n s titu e m  ó b ic e  a o  a c e sso  ao  
J u d ic iá r io , a s se g u ra d o  p e lo  art. 5°, X X X V , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l, n a  m e d id a  em  
q u e  sã o  a p e n a s  in s tâ n c ia s  p r é v ia s  c o n c ilia tó r ia s , em  q u e  a  c o m is sã o  d e v e  d a r  r e sp o s ta  
à  d e m a n d a  em  1 0  d ia s  ( C LT, art. 6 25-F ), o  que, d e  fo r m a  a lg u m a , r e p r e s e n ta  ó b ic e  ao  
a c e sso  a o  J u d ic iá r io . O  p r ó p r io  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, em  q u e s tã o  a n á lo g a , r e fe 
r e n te  à  im p o s iç ã o , p o r  lei, d a  n e c e s s id a d e  do  p o s tu la n te  d e  b e n e fic io  c o m u n ic a r  ao  
I N S S  a  o c o r rê n c ia  d o  a c id en te , co m o  c o n d iç ã o  d a  a ç ã o  in d e n iza tó r ia , c o m  v is ta s  a  
u m a  p o s s ív e l  s o lu ç ã o  a d m in is tra tiv a  d a  p e n d ê n c ia , e n te n d e u  q u e  n ã o  h á  in c o n s titu c i
o n a lid a d e  n a  c r ia ç ã o  d a  c o n d iç ã o  (cfr. R E  1 4 4 .8 4 0 -S P , R e l. M in . M o r e ir a  A lv e s , j u l 
g a d o  em  0 2 .0 4 .9 6 , in fo rm a tiv o  n °  2 5  d o  S T F ). A ss im , n ã o  h á  q u e  s e  p r e te n d e r  s e ja  in 
c o n s titu c io n a l a  p a s s a g e m  o b r ig a tó r ia  d o s  lit ig a n te s  n a  c o m is sã o  c o n c ilia tó r ia  p r é 
via . A ss im , a  n o v a  le i  e x ig e  q ue, n a s  lo c a lid a d e s  o u  e m p re sa s  o n d e  h o u v e r  c o m is sã o  d e  
c o n c ilia ç ã o  p r é v ia  in s titu íd a , o  em p re g a d o  a p re se n te  s u a  d e m a n d a  à  c o m is sã o  p a r a  
a p re c ia ç ã o  p r é v ia  (C L T , art. 6 2 5 -D ), c o n s titu in d o  a  e x ig ê n c ia  p r e s s u p o s to  p r o c e s s u a l  
p a r o  o  a ju iz a m e n to  d e  a ç ã o  tra b a lh is ta , ca so  n ã o  s e ja  b em  su c e d id a  a  co n c ilia çã o . A  
n e g o c ia ç ã o  p r é v ia  p a s s a r á  a  s e r  e x ig id a  ta n to  p a r a  o s d is s íd io s  c o le tiv o s  q u a n to  p a r a  
o s  d is s íd io s  in d iv id u a is , c o m o  fo r m a  d e  s e  p r e s t ig ia r  a s  s o lu ç õ e s  a u tô n o m a s  d o s  c o n 

f l i t o s  tr a b a lh is ta s 20.

S e m  m e sm o  q u e r e r  d is c u tir  a  v a lid a d e  e  o b r ig a to r ie d a d e  d a  f a s e  a d m in is tra ti
v a  a n te r io r  à  ju d ic ia l ,  o  q u e  m e  p a r e c e  n ã o  ser , em  p r in c ip io , in c o n s titu c io n a l, p o is  
p r e s e r v a -s e  o  d ir e ito  d e  a p re c ia ç ã o  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io  d a  le sã o , e x ig in d o -se , a p e 
nas, f a s e  p r é v ia  d e  co n c ilia ç ã o , o  q u e  m e  p a r e c e  in c o n s titu c io n a l é  a  e x ig ê n c ia  d is c r i
m in a tó r ia , em  ra zã o  d a  fa c u ld a d e  d e  im p o s iç ã o  d a s  r e fe r id a s  C o m is sõ e s21.

A  v e rd a d e  é  que, d ia n te  d a  c r ise  co m  q u e  n o s  d e p a r a m o s  d o  J u d ic iá r io  T ra b a 
lh is ta , a s so la d o  c o m  d e m a n d a s  e  m a is  d em a n d a s, s e m  q u a lq u e r  o u tra  v á lv u la  d e  e s c a 
p e ,  a  n e c e s s id a d e  d e  m e io s  a lte rn a tivo s , m esm o  q u e  o b r ig a tó r io s  e  p r é v io s ,  é  c r is ta li
na, m o rm e n te  d ia n te  d a  " c u ltu ra  j u d i c i a l ” a té  o m o m e n to  v ig en te . A  tr ia g e m  q u e  a  
c o n c ilia ç ã o  e x tr a ju d ic ia l p o d e  p ro p ic ia r , n e sse  ca so , é  d e  g r a n d e  v a lia  p a r a  a  so lu ç ã o  
d o  p ro b le m a . E  u m a  v e z  g a ra n tid o  o  d ire ito  d e  a ç ã o  p a r a  o s c a s o s  em  a  c o n c ilia ç ã o  s e  
m o s tr e  in fru tífe ra , o u  m esm o , p a r a  a  a n u la ç ã o  d e  e v e n tu a is  tra n s a ç õ e s  v ic ia d a s , a fa s 
ta  d e f in it iv a m e n te  a  a le g a ç ã o  d e  in c o n s titu c io n a lid a d e  d a  e x ig ê n c ia 22.

A  e x ig ê n c ia  le g a l  d o  e m p re g a d o  s o m e n te  p o d e r  a c io n a r  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
a p ó s  s u b m e te r  a  d e m a n d a  à  C o m issã o  P r é v ia  d e  C o n c ilia ç ã o  e x is te n te  n a  lo c a lid a d e , 
p o d e r á  g e r a r  d is c u s sã o  q u a n to  a  s u a  in c o n s titu c io n a lid a d e , a n te  o  d ire ito  d e  a c e sso  
ao  J u d ic iá r io  g a ra n tid o  c o n s titu c io n a lm e n te . E n tre ta n to , e n te n d e m o s  q u e  n ã o  h á  in 
c o n s titu c io n a lid a d e , p o i s  o  q u e  a  C o n s titu iç ã o  g a r a n te  é  o  d ire ito  d e  d e m a n d a r , se n d o

2 0 . G A N D R A , Iv e s  d a  S i lv a  M a r t in s  F ilh o ,  A  J u s t iç a  do  T ra b a lh o  d o  a n o  2 0 0 0 :  A s  L e is  n°s 9 .7 5 6 /1 9 9 8 ,
9 .9 5 7  e  9 .9 5 8 /2 0 0 0 ,  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n°  2 4 /1 9 9 9  e  a  r e fo r m a  d o  J u d ic iá r io ,  p. 166.

2 1 .  M A C I E L ,  J o sé  A lb e r to  C o u to ,  C o m e n tá r io s  à  L e i  n° 9 .9 5 8 ,  d e  12 d e  ja n e i r o  d e  2 0 0 0 ,  p . 178.

2 2 .  H A D A D , J o s é  E d u a rd o ,  A s  c o m is sõ e s  d e  c o n c i l ia ç ã o ,  o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o  e  a  c r ise  do 
J u d ic iá r io  T rab a lh is ta ,  p. 189.
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o d ir e ito  d e  a ç ã o  c o n d ic io n a d o  a o  p r e e n c h im e n to  d e  c e r to s  r e q u is ito s  q u e  p o d e m  s e r  
e s ta b e le c id o s  e m  le i  in fr a c o n s titu c io n a l23.

V e ja -se ,  ta m b é m  so b re  o  te m a , as im p o r ta n te s  o p in iõ e s  d e  E d u a rd o  G a b r ie l  
S a a d 24, E s tê v ã o  M a lle t25, en tre  o u tro s  d o u tr in a d o re s  re n o m a d o s .

P e lo  e x p o s to ,  c o n c lu ím o s  e s te  i te m  a f irm a n d o  a  in e x is tê n c ia  d e  in c o n s t i tu c io 
n a l id a d e  q u a n to  à  c o n c il ia ç ã o  p ré v ia  o b r ig a tó r ia  n o s  d iss íd io s  in d iv id u a is  tra b a lh is ta s , 
re s sa l ta n d o , p o r  n e c e s sá r io ,  q u e  o fe n sa  ao  d ire i to  d e  a ç ã o  e s tá  d e  fa to  o c o rre n d o  q u a n 
d o  o  E s ta d o  n ã o  p r e s ta  a  tu te la  ju r is d ic io n a l  d e  fo rm a  a d e q u a d a , e f ic a z  e  ju s ta ,  o  q u e  é  
h o je  u m a  r e a l id a d e  in so f ism á v e l  n o  â m b ito  tra b a lh is ta , c o m  re c o n h e c id o  p re ju íz o  p a ra  
o  tra b a lh a d o r .

D e  q u a lq u e r  m o d o , a  p a s s a g e m  d o  e m p re g a d o  p e la  c o n c ilia ç ã o  p ré v ia  r e p re s e n 
ta , a c im a  d e  tu d o , u m  a to  p e d a g ó g ic o  n a  b u s c a  do  d iá lo g o  d ire to  e n tre  e m p re g a d o  e  
e m p re g a d o r ,  v is a n d o  a  c o n c re tiz a ç ã o  d e  im p o r ta n te  p a ra d ig m a  p a ra  as  m o d e rn a s  r e la 
çõ e s  d e  trab a lh o .

4 .4  A lc a n c e  d o  e fe ito  lib e ra tó r io  d o  te rm o  d e  c o n c ilia ç ã o

O  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 6 2 5 -A  d a  C L T  e s ta b e le c e  q u e  o  te rm o  d e  c o n c ilia ç ã o  
é títu lo  e x e c u t iv o  e x tra ju d ic ia l  e  te rá  e f ic á c ia  l ib e ra tó r ia  g e ra l, e x c e to  q u a n to  às p a r c e 
las e x p re s s a m e n te  re ssa lv a d a s .

Q u a l, a p a r t i r  d a  re d a ç ã o  d o  d isp o s itiv o  ac im a , o  a lc a n c e  d a  e x p re ssã o  e fic á c ia  
lib e ra tó r ia  g e r a l?

N u m a  le itu ra  a p re s sa d a  e  p o r  in te rp r e ta ç ã o  m e ra m e n te  g ra m a tic a l,  é  p o s s ív e l 
q u e  se c h e g u e  a u m  e n te n d im e n to  d e  q u e  e s sa  l ib e ra ç ã o  é g e ra l q u a n to  ao  co n tra to  de 
tra b a lh o , ou  se ja , se  p a trã o  e  e m p re g a d o  a s s in a re m  u m  te rm o  d e  ac o rd o  p e ra n te  a  c o 
m is sã o  ou  o u tro  ó rg ã o  c o n c ilia d o r ,  n a d a  m a is  p o d e rá  a q u e le  p le i te a r  p e ra n te  a  Ju s t iç a  
do  T ra b a lh o .

O u tro  e n te n d im e n to  p o s s ív e l  é  o d e  q u e  a  e f ic á c ia  lib e ra tó r ia  é  g e ra l,  a lc a n ç a n 
do  as p a r te s , m a s  a p e n a s  q u a n to  ao  o b je to  d isc u tid o  e  a v e n ç a d o  p e ra n te  o  ó rg ã o  c o n c i
liad o r.

F ic a m o s  co m  o se g u n d o  e n te n d im e n to . I s so  p o rq u e  o  p ro c e s so  d e  in te rp re ta ç ã o  
m e ra m e n te  f i lo ló g ic o  o u  g ra m a tic a l  é, c o m o  e n s in a  C a rlo s  M a x im il ia n o , o m e n o s  
c o m p a tív e l com  o p ro g re s so , p o r  s e r  o  m a is  a n tig o  e  a p e g a r -se  à s  p a la v ra s , o  qu e , ta n 
to  n o  D ire ito  com o em  tudo , c a r a c te r iza  a  f a l t a  d e  m a tu r id a d e  d o  d e se n v o lv im e n to  in 
te lec tu a l. E, c o n c lu in d o  su a s  l iç õ es  so b re  a  in te rp re ta ç ã o  g ra m a tic a l,  c h a m a n d o -a  de 
re tró g ra d a  e ju d a ic a ,  d iz  o  fe s te ja d o  ju r is ta  q u e  n u n c a  s e r á  d e m a is  in s is tir  s o b re  a  c r e s 
c e n te  d e s v a lia  do p r o c e s s o  f i lo ló g ic o , in c o m p a tiv e lm e n te  in fe r io r  a o  s is te m á tic o  e  ao

2 3 . F I G U E I R Ò A ,  N a r c i s o  J ú n io r ,  A s  re c en te s  a l te ra çõ e s  n a  le g is la ç ã o  t r a b a l h i s t a - L e i s  n°s 9 .9 5 7  e  9 .9 5 8  
d e  12 de  ja n e i ro  d e  2 0 0 0 ,  p . 200.

2 4 .  C o m is s õ e s  d e  C o n c i l ia ç ã o  P r é v ia  -  te o r ia  e  p rá tic a ,  p. 42 .

2 5 .  P r im e ira s  l in h a s  s o b re  as  c o m is s õ e s  d e  c o n c i l iaç ã o ,  pp . 4 4 4 /4 4 5 .
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q u e  invoca  os fa to r e s  socia is, ou o D ire ito  com parado. E  ainda: S a b er as le is  é  co n h e
cer-lhes, não  as p a la vra s, m as a  fo r ç a  e o p o d er, isto  é, o sen tid o  e o a lca n ce  respecti-

26  
V O  .

A o con trário  d a u tilização  do  p ro cesso  m eram ente g ram atica l, com o en sin a  M i
guel R ea le27, o p r im e iro  cuidado  do h erm en eu ta  con tem porâneo  co n siste  em  sa b e r  
q u a l a  fin a lid a d e  so c ia l da  lei, no seu  todo, p o is  é o  f im  que p o ss ib ilita  p e n e tra r  na  e s
tru tu ra  d e  su a s sig n ifica çõ es p a rticu la res. O  que se  q u er a tin g ir  é  um a  corre lação  co 
eren te  en tre  "o to d o  d a  le i ” e  a s "  p a r te s  " rep resen ta d a s p o r  se u s  a rtig o s e  p rece ito s , à  
lu z  d o s o b je tivo s v isa d o s  e  q u e  o f im  d a  le i é  sem p re  um  valor, cu ja  p re se rva ç ã o  o u  a tu 
ação  o  leg is la d o r  teve  em  v is ta  garan tir , a rm ando-o  de  sanções, a ssim  com o tam bém  
p o d e  s e r  f im  d a  le i im p ed ir  q u e  o co rra  um  desva lor.

A ssim , ao  invés d e se  fix ar n a  le itu ra  e n a in te rp re tação  g ram atica l iso lad a  de 
um  d isp o sitiv o , d ev e-se  v a le r dos p ro cesso s o rgân ico , sis tem ático  e  fin a lístico , p ara  
n um a co m preensão  geral, a lcan çar o  v erd ad eiro  o b je tiv o  d a le i, q u e  é  sem p re  u m  v a lo r 
nobre. A  n o b reza  das C o m issões d e  C onciliação  P rév ia  está  ex a tam en te em  en co n trar 
fó rm ulas ad equadas e  ráp id as d e so lu ção  d e conflito s ind iv id u ais d e trab a lh o , d e  m a
n e ira  equ ilib rad a , sem  acarre ta r p re ju ízo s a  u m a o u  a  o u tra  p arte ; essa  n o b reza  n ão  se 
ria  a lcan çad a se  se  en ten d esse  q ue a  conc iliação  de u m  co n flito  q u alq u er se ria  su fic ien 
te p a ra  q u ita r  o  co n tra to  d e trabalho!

A d em ais, com o p ertin en tem en te  a lerta  o  ju s lab o ra lis ta  A m auri M ascaro  N asc i
m ento , o D ire ito  do Trabalho d eve  s e r  in terpretado  seg u n d o  a  ju r isp ru d ê n c ia  a x io ló 
g ic a  ou  d e  valores, cum prindo  ao a p lica d o r d e term in a r o s in teresses q u e  a  n o rm a  ju r í 
d ica  v isa  d ir im ir  e, p o n d o  um  em  con fron to  com  o outro, ava liá -los, d e  a cordo  com  o s  
j u ízo s  q u e  se  deduzem  d a  lei ou  q u e  chegaram  ao seu  conhecim ento . N essa  esca la  de  
valores, não é p o ss ív e l d e ixa r de  rep u ta r os so c ia is com o m ais im portan tes q u e  o s  in
dividuais, o s co le tivo s m a is im po rta n tes q u e  os p a rticu la re s28.

O ra, é in d iscu tível que u m  dos fins das C om issões de C o n c iliação  P rév ia  é  
ap ro x im ar as p artes da re lação  de trabalho  -  em pregado  e em p reg ad o r -  n a  b u sca  de 
um  acordo  q u e  rep resen te  um  resu ltado  b o m  p ara  am bos; não  fo i v isad o  p e lo  leg islad o r 
o o b je tiv o  de p ro teg e r u m a das p artes em  d etrim en to  da outra.

D esta  fo rm a, seria  desarrazo ad o  en ten d er que o em pregado  q u e  b u sco u  a  co 
m issão  p ara  so lu c io n ar u m  co n flito  trab a lh ista  envo lvendo  h o ras ex tras, p o r  exem plo , 
após co m p o r-se  com  seu  em pregador, d u ran te  ou  após a  resc isão  co n tra tu al, es ta ria  im 
p ed id o  d e p le ite a r p eran te  a  Ju stiça  do T rab alh o  ou  m esm o n a  p ró p ria  co m issão , ou tros 
d ireito s o riu n d o s do  co n tra to  de trab a lh o , q u e  não  fo ram  levados em  co n ta  quan d o  da 
avença. Im ag in e-se  a  h ip ó tese  em  q u e a  conc iliação  env o lv a  a  an u lação  d e u m a p u n i
ção  d isc ip lin ar, p o r ex em p lo , u m a su spensão  d e três d ias e , depo is, o  em p reg ad o  v en h a  
a  rec lam ar equ ip aração  sa la ria l co m  u m  o u tro  co leg a  d e  trab a lh o , d ep a ran d o -se  co m  a

2 6 . H e r m e n ê u t ic a  e  a p l ic a ç ã o  d o  D ir e i to ,  p. 122.

2 7 . L iç õ e s  p r e l im in a r e s  d e  d ir e i to ,  p p . 2 8 5 /8 6 .

2 8 . C u r s o  d e  D ir e i to  d o  T r a b a lh o , p . 187.
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a le g a ç ã o  d e  q u e , c o m  a q u e la  av e n ç a  an te r io r , h o u v e ra  d ad o  q u ita ç ã o  g e ra l ao  s e u  e m 
p re g a d o r  d e  to d o s  os d ire i to s  t r a b a lh is ta s ! ! N ã o  é  m in im a m e n te  ra z o á v e l  a  d e fe sa  d e s 
se  e n te n d im e n to ! !!

A g o ra ,  d e  o u tro  lad o , p e n s e -se  n a  s itu a ç ã o  e m  q u e  o e m p re g a d o r  se  c o n c ilia  
c o m  se u  e m p re g a d o  p e ra n te  a  co m issã o , c o m  re la ç ã o  à  p re te n sã o  d e  d ife re n ç a s  sa la r i
a is  p e la  e q u ip a ra ç ã o  c o m  o u tro  c o m p a n h e iro  d e  tra b a lh o  e, te m p o s  d ep o is , te rá  q u e  e n 
f re n ta r  u m a  re c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta  so b re  o  m e sm o  o b je to  d isc u tid o  e  o  ju iz ,  p ro c u ra n 
do  “ u m  p o n to  d e  e q u i l íb r io ” , ap ó s  ju lg a r  a  r e c la m a ç ã o  p ro c e d e n te  e  p a ra  e v i ta r  e n r i
q u e c im e n to  il íc ito  d o  e m p re g a d o , a u to r iz a r ia  s im p le sm e n te  a  c o m p e n sa ç ã o  c o m  o v a 
lo r  re c e b id o  p e ra n te  a  co m issã o . T a m b é m  se r ia  d e s a r ra z o a d o , n o  n o sso  en te n d e r , p o r 
q u e  o  p r im e iro  p o n to  a  se r  le v a d o  e m  c o n ta  c o m  re la ç ã o  à  a tu a ç ã o  d as  c o m is sõ e s  é  a  
v a lo r iz a ç ã o  e  o  p re s t íg io  d o  r e su lta d o  p o r  e la  co n se g u id o , q u e r  d ize r , é  p re c iso  q u e  se 
d ê  c re d ib i l id a d e  ao  te rm o  d e  c o n c ilia ç ã o , se m  p r iv ilé g io  p a ra  n e n h u m a  d as  p a r te s . A l i 
ás , p a ra  m a io r  s e g u ra n ç a ,  as p a r te s  p o d e rã o , in c lu s iv e , se r  a c o m p a n h a d a s  p o r  a d v o g a 
d o 29 p e ra n te  o  ó rg ã o  c o n c ilia d o r , d e s d e  q u e  es te  se  c o n s c ie n tiz e  d e  q u e  o  fó ru m  d a  c o 
m is sã o  é s im p le s  e  in fo rm a l,  p o r ta n to ,  d ife re n te  d a q u e le  d a  V a ra  T ra b a lh is ta ,  c u jo s  e n 
trav e s  p ro c e d im e n ta is  re p re s e n ta m  u m  d o s  m o tiv o s  d a  le n tid ã o  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic i 
o n al.

A ss im , c o m o  re g ra ,  d e v e -se  e n te n d e r  q u e  a e f ic á c ia  d o  te rm o  d e  co n c ilia ç ã o  é 
r e a lm e n te  g e ra l,  p o ré m , c o m  re la ç ã o  a o  o b je to  d isc u tid o  e  a v e n ç a d o , n ã o  p e rm itin d o  
q u e  o  e m p re g a d o  v o lte  a  d isc u tir  p le ito s  j á  so lu c io n a d o s  p e ra n te  a  c o m issã o , p o is  a q u e 
le , e m  te rm o s , a d q u ire  “ fo rç a  d e  c o isa  ju lg a d a ” e n tre  as p a r te s ,  só  a u to r iz a n d o  o c o n tro 
le  ju d ic ia l  p o r  m e io  d e  aç ã o  a n u la tó r ia  o u  n o s  e m b a rg o s  à e x e c u ç ã o  d o  títu lo  e x tra ju d i
c ia l  d e c o r re n te ,  q u a n d o  fo r  o  c a so 30.

M a s , p o r  e x c e ç ã o , é  p o s s ív e l im a g in a r-s e  a  h ip ó te se  e m  q u e  o e m p re g a d o  d is 
p e n s a d o  p o r  j u s t a  c a u sa , v e n h a  a  se  c o m p o r  c o m  seu  e x -e m p re g a d o r ,  p e ra n te  o ó rg ão  
d e  c o n c ilia ç ã o , n ã o  só  c o m  re la ç ã o  às v e rb a s  re sc isó r ia s , m a s  ta m b é m  e n v o lv e n d o  d e 
m a is  d ire i to s  d e c o r re n te s  do  co n tra to  d e  trab a lh o  m a n tid o , m e d ia n te  q u ita çã o  g era l; ta l 
av en ça , d e sd e  q u e  ex p re ssa m e n te  co n s ig n a d a  n o  te im o  d e  co n c iliaç ão , c o m  a  re s sa lv a  de 
q u ita ç ã o  g e ra l, é  v á lid a , p o rq u e  o  e m p re g ad o , e sc la re c id o  p e la  co m issã o  e  o u  p o r  se u  a d 
v o g a d o , c a so  p re se n te , n ã o  te n d o  d ú v id a  e  ag in d o  e sp o n ta n e a m e n te  -  j á  q u e  n in g u é m  é

2 9 . A  n o b re  c la s s e  d o s  a d v o g a d o s ,  à  q u a l j á  p e r te n c i  c o m  m u ito  o rg u lh o ,  re s p o n sá v e l  e m  b o a  p a r te  p e lo  
ê x i to  d o s  ó r g ã o s  c o n c i l ia d o r e s  t ra b a lh is ta s ,  p re c is a  c o n sc ie n t iz a r -s e  e  c o n sc ie n t iz a r  o  a d v o g a d o  d e  q u e  
a  im p o r tâ n c ia  do  s e u  p a p e l  n ã o  e s tá  a p en a s  n a  a tu a çã o  ju d ic ia l ,  m a s  ta m b é m  e  s o b re tu d o  n a  a tu a çã o  
p r e v e n t iv a  d e  o r ie n ta ç ã o  e  a s s e s s o r ia  ao s  s eu s  c lien tes .

3 0 .  S e m p re  s e r á  c a b ív e l  a  r e a p re c ia ç ã o ,  n a  v ia  ju r i s d ic io n a l ,  d a  le g i t im id a d e  d o s  a to s  fo rm a t iv o s  d o s  t í tu lo s  
e x tra ju d ic ia is ,  s e n d o  a m p la ,  c o n se q ü e n te m e n te ,  a  m a té r ia  d e  d e fe sa  d o s  e m b a rg o s  d o  e x e c u ta d o  (C P C , 
art. 7 4 5 ) . . . .A  n o ta  c a r a c te r ís t ic a  d o s  t í tu lo s  e x tra ju d ic ia is ,  s e ja m  e le s  p ro d u z id o s  p e lo  p o d e r  n e g o c ia l  
d o s  p a r t ic u la re s ,  s e ja m  e le s  o r ig in á r io s  de  a to  d e  a u to r id a d e ,  c o n s is te ,  p o r ta n to ,  n a  s u je iç ã o  d o s  seu s  
a to s  c o n s t i tu t iv o s  ao  c o n tro le  d e  v a l id a d e  (r e la ç ã o  d e  c o n fo rm id a d e  e n tre  n o rm a  in d iv id u a l  e  n o rm a  g e 
ra l)  p e lo  P o d e r  Ju r is d ic io n a l  d o  E s ta d o .. . ,  p e r te n c e n d o  ao  d o m ín io  d o  d ire i to  m a te r ia l  a  d is c ip l in a  d o s  
r e q u is i to s  fo r m a is  e  s u b s ta n c ia is  d o s  a to s  ju r íd ic o s  q u e  a  L e i  p ro c e ss u a l  a r ro la  c o m o  tí tu lo s  e x e c u tiv o s  
e x t ra ju d ic ia is  (T e o r i  A lb in o  Z a v a sc k i .  T ítu lo  e x e c u tiv o  e  liq u id a ç ã o , pp . 111 /1 1 2 ).
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obrigado  a  faz e r aco rd o  p eran te  aq u e le  ó rgão , m as apenas dev e  ten ta r a  co n c iliação  
não  p o d e p ro cu rar a Ju stiça  do  T rabalho  p a ra  p le itea r aqu ilo  q u e  d ire tam en te  p ac tu o u  
n a com issão , sob  p en a  de se r co n siderado  com o litig an te  de m á-fé  e te r que resp o n d er 
pelas sanções decorren tes. T am bém  com o litig an te  de m á-fé  deve ser co n siderado  o 
em pregador que nos em bargos à execução  do term o de conc iliação  se  o p user sem  ra 
zão p lau sív e l à  execução  do m esm o.

In sistim os, ag o ra  com  m ais ênfase, que qu alq u er ato  ju ríd ico  se sub m ete  ao 
contro le ju d ic ia l, quando  v ic iado , po rém , m ed ian te  as v ias adequadas, q u e  no  caso  se 
rão a ação an u la tó ria  e os em bargos à  execução.

N a es te ira  do  nosso  en tend im en to , estab e lece o § 2° do  art. 477  d a C L T  que o 
instrum ento  de  rescisão  ou  recibo  de  quitação, q u a lq u er q u e  se ja  a  ca u sa  ou  fo r m a  de  
d isso lução  do contra to , d eve  te r  esp ecifica d a  a  n a tu reza  d e  ca d a  p a rc e la  p a g a  ao em 
p reg a d o  e d iscrim in a d o  o seu  valor, sendo  vá lid a  a  quitação, apenas, re la tiva m en te  às 
m esm as p a rce la s .

T am bém  so bre o assun to  tem os ju risp ru d ên c ia  dos T rib u n ais T rab alh istas, co n 
substan ciad a  n o  E nunciado  330 do T S T  assim  vazado:

A  q u ita çã o  p a ssa d a  p e lo  em pregado, com  a ssistên cia  de  en tid a d e  s in d ica l de 
su a  categoria , ao em pregador, com  observância  dos req u isito s ex ig id o s nos p a rá g ra 
fo s  do  art. 477  d a  C onsolidação  das L e is  do Trabalho, tem  e ficá c ia  lib era tó ria  em  re 
lação às p a rc e la s  expressam en te  co nsignadas no recibo, sa lvo  s e  o p o sta  ressa lva  ex
p re ssa  e  esp ecifica d a  ao  va lo r dado à p a rc e la  ou p a rc e la s  im pugnadas.

A  L ei n° 9 .958 /2000 , d e  índo le  trab a lh ista , deve ser in te rp re tad a  à  lu z  d a  ju r is 
p ru d ên c ia  de valo res e da valo rização  do trabalho  hum ano , não  sendo , p o r isso , p o ssí
vel es tab e lecer-se  u m  en tend im en to  que afron te os p rin c íp io s in fo rm ad o res do  D ire ito  
do T rabalho , com o o p ro te tiv o  e o d a irrenunciab ilidade , c rian d o -se  su b te rfú g io s p ara 
inverter co n tra  o trab a lh ad o r os p reju ízo s deco rren tes31. A ssim , a  inv ersão  d a  le i, a fir
m ando u m a eficác ia  lib e ra tó ria  geral, exceto  quanto  às p arce las ex p ressam en te  ressa l
vadas, não  p o d e ter nen h u m a validade , devendo  m esm o ser d ec la rad a  in co n stitu c io n a l 
in c id en ter tantum . A  le itu ra  desse d ispositivo  (C L T , art. 625-E , p arág rafo  ú n ico ) frise - 
se, d ev e ser exa tam en te ao  con trário : o  term o de conc iliação  tem  e ficác ia  g era l q uan to  
às p arce las neg o c iad as e  qu itadas expressam ente.

N este  caso , h á  u m a d iferença fu n dam ental em  relação  ao  p ro b lem a d a q u itação  
de verbas resc isó rias , nos term os do art. 477 , § 2°, d a C L T  e E nunciado  330/T S T . É  que, 
quanto  ao p ag am en to  das verbas resc isó rias , p eran te  o sin d ica to , d e leg acia  reg io n a l do 
trabalho  ou  n a em presa, não  h á  n enhum a neg o c iação  en tre  em pregado  e em pregador, 
m as apenas o p ag am en to  p e la  em presa, d aqu ilo  q u e  en tende ser dev ido  ao  em pregado , 
ju stifican d o -se , assim , m aio res cu idados quanto  aos efe ito s lib era tó rio s do term o, que

3 1 . S u s te n ta  J o rg e  P in h e i r o  C as te lo  q u e  a  v u ln e ra b i l id a d e  e c o n ô m ic a  d o  tra b a lh a d o r  s u p e r a  q u a lq u e r  tip o  
d e  a ss is tên c ia ,  r a z ã o  p e la  q u a l a  q u i ta ç ã o  s o m e n te  p o d e  te r  v a l id a d e  c o m  re la ç ã o  à q u i lo  q u e  fo i p a g o  
(C F . C o m is s ã o  d e  c o n c i l ia ç ã o  p ré v ia  -  f i lo so f ia ,  id e o lo g ia  e  in te re s se s  e n v o lv id o s  n a  L e i ,  in c o n s t i tu c i 
o n a l id a d e s ,  p e rp le x id a d e s  e  s i tu a ç õ e s  e s p e c if ic a s  -  l im itaç õ e s ,  e x c e ç õ e s  e  a l te rn a t iv a s ,  p . 4 4 7 ) .
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só  p o d e m  a t in g ir  m e s m o  os  v a lo re s  p a g o s  e d isc r im in a d o s . O  c o n trá r io  o c o rre  c o m  o te r 
m o  d e  c o n c il ia ç ã o  p e ra n te  o s  ó rg ã o s  co n c ilia d o re s , o  q u a l te m  o u tra  c a ra c te r ís tic a  e m  
fac e  d a  n e g o c ia ç ã o  e n ta b u la d a  en tre  p a trõ e s  e  em p re g a d o s , c o m  a s s is tê n c ia  do s  se u s  r e 
p re se n ta n te s  e  d e  a d v o g a d o s ,  se  a s s im  o q u ise re m , q u a n d o  o  tra b a lh a d o r  n ão  é  o b r ig a d o  
a a c e i ta r  o  a c o rd o ; p o ré m , a c e i ta n d o -o , te m  q u e  e s ta r  c ie n te  d e  q u e  ta l a ju s te , q u a n to  à 
p a rc e la  n e g o c ia d a  -  e  só  q u a n to  a  e s ta  te m  e fe ito  l ib e ra tó r io  g era l.

N ã o  se  a rg u m e n te ,  c o m o  v e m  se  to rn a n d o  a té  u m  m o d is m o , c o m  a  c h a m a d a  f le 
x ib il iz a ç ã o  o u  m o d e rn iz a ç ã o  do  D ire ito  d o  T ra b a lh o , e m  n o m e  d as  q u a is , p a r a  a lg u n s , 
tu d o  é  v á l id o ; e m b o ra  e s sa  m o d e rn iz a ç ã o  s e ja  n e c e s sá r ia  e  a  c r ia ç ã o  d as  C o m is sõ e s  d e  
C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  r e p re s e n te  e s se  an se io , ta l n ão  p o d e  s e rv ir  d e  p re te x to  p a ra  se  in s t i
tu c io n a l iz a r  u m a  p o s s ib i l id a d e  d e  n e g a ç ã o  d o s  d ire ito s  t ra b a lh is ta s  e m  d e c o r rê n c ia  d a  
a tu a ç ã o  d o s  ó rg ã o s  c o n c ilia d o re s  ex tra ju d ic ia is , os q u a is , a s s im , j á  te r ia m  n a s c id o  v ic i
ad o s  e  c o n d e n a d o s  à  in u ti l id a d e ; c a so  v e n h a  a p re v a le c e r  o  e n te n d im e n to  d a  l ib e ra ç ã o  
g e ra l d e  c o n fo rm id a d e  c o m  a s im p le s  in te rp re ta ç ã o  g ra m a tic a l d a  le i, os s in d ic a to s  c e r 
ta m e n te  p a s s a rã o  a  o r ie n ta r  o s  tra b a lh a d o re s  n o  se n tid o  d e  n ã o  a c e i ta re m  q u a lq u e r  
ac o rd o  p e ra n te  ta is  ó rg ã o s  c o n c ilia d o re s , a  e le s  su b m e te n d o -se  ap e n a s  p a ra  o b te r  o  te r 
m o  n e g a tiv o  p a ra  in s t ru ir  a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta , to rn a n d o -o s  ap e n a s  m a is  u m  e n tra 
v e  b u ro c rá t ic o  n a  v id a  d a q u e le  q u e  b u sc a  o  c u m p rim e n to  d o s  se u s  d ire ito s .

É  p re c is o ,  p a r a  p re s t ig ia r  e  in c e n tiv a r  a  so lu ç ã o  e x tra ju d ic ia l  d o s  c o n f li to s  t ra 
b a lh is ta s ,  s e r  r a z o á v e l  q u a n to  à  in te rp re ta ç ã o  d o s  in s tru m e n to s  le g a is  q u e  lh e s  d ã o  s u s 
te n taç ão , n e m  p ro te g e n d o  o  e m p re g a d o  c o m  d o g m a s , n em , p o r  o u tro  lad o , a f ro n ta n d o  
e  sa c r if ic a n d o  p r in c íp io s  p ro te to re s  d e  v a lo re s  e s se n c ia is  d a  p e s s o a  h u m a n a  d o  t r a b a 
lh a d o r ,  e s te , q u e  e m  re g ra , c o n t in u a rá  se n d o  a  p a r te  m a is  f ra c a  n a  r e la ç ã o  d e  trab a lh o .

4 .5  Â m b ito  d e  a p lic a ç ã o  d a  c o n c ilia ç ã o  p r é v ia

C o m p re e n d e  o  â m b ito  d e  a p lic a ç ã o  d a  le i d as  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  
su je ito s  e  o b je to .

O s su je ito s  são  o s  e m p re g a d o re s  e  o s  tra b a lh a d o re s  la to  s e n su .  Q u a n to  ao s  tr a 
b a lh a d o re s ,  e m  b r i lh a n te  tra b a lh o  so b re  o  te m a , e n te n d e  Jo rg e  P in h e iro  C a s te lo  q u e  a 
L e i 9 .9 5 8 /2 0 0 0  a p lic a -s e  so m e n te  ao s  “ e m p re g a d o s  c o m  re g is t ro  e m  c a r te ira ” e  co m  
co n tra to  e m  v ig o r32.

D isc o rd a m o s , d a ta  v e n ia ,  d o  ilu s tre  ju r is ta .  É  q u e  a le i ( a r tig o  6 2 5 -A  d a  C L T )  
n ão  re s tr in g e  s u a  a p lic a ç ã o  d a  m a n e ir a  su g e rid a , c o m o  ta m b é m  n ã o  fo i  es te  o  seu  o b je ti
v o . C o m o  n e la  e x p re s so ,  tê m  as  C o m issõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  a  a t r ib u iç ã o  d e  te n ta r  c o n c i
lia r  o s  c o n f li to s  in d iv id u a is  d e  trab a lh o , s e n d o  ce r to  q u e  es te s  su rg e m  en tre  e m p re g a d o r  
o u  to m a d o r  d e  se rv iç o s  e  e m p re g a d o s  c o m  co n tra to  e m  v ig o r  e  a q u e le s  c u ja  r e la ç ã o  j á  se  
e x tin g u iu , b e m  c o m o  o u tro s  p re te n so s  e m p re g a d o s  q u e  p ro c u ra m  o re c o n h e c im e n to  de 
u m  v ín c u lo  d e  e m p re g o  e, e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  o p a g a m e n to  d e  v e rb a s  le g a is  e  c o n v e n c io 
n a is  d e c o rre n te s .  E s ta  é a  r e a l id a d e  d iá r ia  da  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o , o n d e , c o m o  é  sa b id o  e 
c o n s a b id o , o  m a io r  n ú m e ro  d e  r e c la m a ç õ e s  su rg e  e x a ta m e n te  d o s  e x -e m p re g a d o s ,  d a í 
d iz e r-se  c o m  ra z ã o  q u e  a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  é  a  Ju s t iç a  d o s  d e se m p re g a d o s .

32. O p. c it., p. 4 5 0 .
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R e s p o n d e n d o  se  p o d e  a  C o m is sã o  P re v ia  d e  C o n c il ia ç ã o  a p re c ia r  p e d id o  d e  
v ín c u lo  e m p re g a tíc io ,  su s te n ta  E d u a rd o  G a b r ie l  S a a d 33 c o m  e x e m p lo  do  su p o s to  r e 
p re se n ta n te  c o m e rc ia l q u e  d u ra n te  b o m  te m p o  a tu o u  c o m o  se  fo s se  e m p re g a d o , se n d o  
q u e  re c e b e n d o  a  c o m issã o  ta l r e c la m a ç ã o  e  te n ta n d o  u m a  c o n c il ia ç ã o  n ã o  e s ta rá  v io 
la n d o  n e n h u m  d is p o s itiv o  le g a l,  e n te n d im e n to  e s te  c o m  o q u a l c o n c o rd a n d o  in te ira 
m e n te . O ra , se  u m  d o s  o b je tiv o s  p r in c ip a is  d a  le i fo i  d im in u ir  o  n ú m e ro  a s su s ta d o r  d e  
d e m a n d a s  tra b a lh is ta s ,  n ão  te r ia  s e n tid o  q u e  a  le i se  a p l ic a s se  a p e n a s  ao s  tra b a lh a d o re s  
c o m  co n tra to  e m  v ig o r , o s  q u a is  c o m o  se  sa b e  e o  ilu s tre  ju r i s ta  r e c o n h e c e  n o  se u  t r a b a 
lh o , n ã o  tê m  q u a lq u e r  g a ra n tia  d e  e m p re g o , fa to  e s te  q u e  o  in ib e  p a r a  r e c la m a r  se u s  d i 
re ito s  v io la d o s  n a  v ig ê n c ia  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o , q u e r  p e ra n te  a  c o m is sã o , q u e r  p e 
ra n te  a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o . D e  o u tro  lad o , se r ia  d is c r im in a ç ã o  o d io s a  v e d a r  a o  tra b a 
lh a d o r  s e m  c o n tra to  e m  v ig o r  o u  se m  re g is t ro  e m  c a r te ira  (e x a ta m e n te  a q u e le  q u e  p r o 
c u ra  o r e c o n h e c im e n to  d e  u m a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e  o  p a g a m e n to  d e  d ire i to s  v io la d o s )  
a  a tu a ç ã o  d a s  c o m issõ e s . É  n e s se  m o m e n to  e m  q u e  e le  m a is  n e c e s s i ta  d e  u m a  p ro te ç ã o  
rá p id a  n a  so lu ç ã o  d o s  se u s  d ire i to s , a  q u a l, c o m o  se  sa b e , n ã o  é  o b tid a  c o m  ra p id e z  p e 
ra n te  o Ju d ic iá r io .

A liá s ,  c o m o  r e s s a l ta  c o n s ta n te m e n te  o  P ro fe s s o r  R e n a to  R u a  d e  A lm e id a ,  e m  
su a s  a u la s  d o s  c u rso s  d e  m e s tra d o  e  d o u to ra d o  d a  P U C /S P , é  p re c is o  u rg e n te m e n te  q u e  
h a ja  m a io r  p re o c u p a ç ã o  c o m  o tra b a lh a d o r  d e s e m p re g a d o , p o is ,  p o r  t ra d iç ã o , q u a se  
tu d o  h o je  e m  te rm o s  d e  p ro te ç ã o  tr a b a lh is ta  g ira  e m  to rn o  d o  e m p re g a d o  c o m  ca r te ira  
a s s in a d a , e n q u a n to  in ú m e ro s  o u tro s  tra b a lh a d o re s  d e s e m p re g a d o s  o u  q u e  e s tã o  n a  in 
fo rm a lid a d e  f ic a m  à m a rg e m  d a s  m a is  im p o r ta n te s  d e c isõ e s  so b re  o s  se u s  in te re sse s . 
D e s ta  fo rm a  é  r e a lm e n te  u rg e n te  a  n e c e s s id a d e  d e  m u d a n ç a  d e  p o s tu r a  d e  to d o s  a q u e 
les  q u e  a tu a m  o d ire i to  la b o ra l c o m  re la ç ã o  ao s  “ se m  c a r te ira ” , p o rq u e  e s se  c o n tin g e n te  
d e  tr a b a lh a d o re s  a u m e n ta  a  c a d a  d ia  n ã o  so m e n te  n o  n o sso  p a ís  c o m o  ta m b é m  n o s  p a í
ses  d e  p r im e iro  m u n d o . O s s in d ic a to s , p o r  o u tro  la d o , ta m b é m  te rã o  q u e  m u d a r  d e  p o s 
tu ra , t r a n s fo rm a n d o -s e  e m  s in d ic a to s  d os tra b a lh a d o re s  la tu  s e n s o , ao  in v é s  d e  p e r m a 
n e c e re m  c o m  a  p o s tu ra  d e  re p re se n ta r  ap e n as  os tra b a lh a d o re s  c o m  c a r te ira  a s s in a d a , 
re p ita -s e ,  e s p é c ie  e m  d e c a d ê n c ia .

D e s s e  m o d o , e n te n d e m o s  q u e  q u a lq u e r  tra b a lh a d o r  te m  o  d ire i to  d e  su b m e te r  
su a  d e m a n d a  a  u m a  C o m is sã o  d e  C o n c ilia ç ã o  P ré v ia ,  se  e x is te n te  n a  lo c a l id a d e  d a  
p re s ta ç ã o  d o s  se u s  s e rv iç o s , p o rq u e  a  le i n ã o  p ro íb e  e  s o b re tu d o  p o rq u e  n ã o  fo i s e u  o b 
je t iv o  r e s tr in g ir  a  a tu a ç ã o  d as  co m issõ e s .

A m a u r i M a sc a ro  N a sc im e n to 34 su s ten ta  h á  m u ito  te m p o 35 q u e  ta m b é m  é d a  c o m 
p e tê n c ia  d a  Ju s tiça  do  T ra b a lh o  a  so lu ç ão  d e  qu es tõ es  d ec o rre n te s  d a  fa se  p ré -c o n tra tu a l,

3 3 .  C o m is s õ e s  d e  C o n c i l ia ç ã o  P r é v ia  -  te o r ia  e  p rá tica ,  p. 28 .

3 4 .  C u rs o  d e  D ire i to  do  T ra b a lh o ,  pp. 3 5 4 /3 5 5 .

3 5 .  H o je  e s s e  e n te n d im e n to  e s tá  m u i to  m a is  c o n sa g ra d o  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  o  S T F  p a s s o u  a  in te r
p re ta r  o  art. 114  d a  C F  d e  fo r m a  a m p lia t iv a ,  n o  se n t id o  d e  q u e  à  d e te rm in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i 
ç a  d o  T r a b a lh o  n ã o  im p o r ta  q u e  d e p e n d a  a  s o lu ç ã o  d a  lid e  de  q u e s tõ e s  d e  d ire i to  c iv il ,  m a s  s im , n o  
c a so ,  q u e  a  p r o m e s s a  d e  c o n tra ta r ,  c u jo  a le g ad o  c o n te ú d o  é  o  f u n d a m e n to  d o  p e d id o ,  te n h a  s id o  fe ita  
e m  ra z ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o ,  in s e r in d o -s e  n o  c o n tra to  de  tra b a lh o .  (A c . P le n o  -  C o n f l i to  d e  J u r is d i 
ç ã o  n°? 6 .9 5 9  -  R e l . M in .  S e p ú lv e d a  P e rte n c e ,  D JU  d e  2 2 .0 5 .9 1 ,  p . 1259).
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e x e m p li f ic a n d o  d u a s  h ip ó te se s : a) o  e m p re g a d o  q u e  p e rm a n e c e  a lg u n s  d ia s  n a  e m p re s a  
f a z e n d o  te s te  e  d e p o is  n ã o  é  a d m itid o , su rg in d o  d a í u m  c o n f li to , e n te n d e n d o  o  tra b a 
lh a d o r  q u e  c h e g o u  a  h a v e r  u m a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e, a  e m p re sa , q u e  e le  a p e n a s  e s ta v a  
s e n d o  e x p e r im e n ta d o  n o  e x e rc íc io  d e  a lg u m a s  fu n ç õ e s  p a ra  as  q u a is  fo i  c o n s id e ra d o  
in a p to ; b )  a  t ro c a  d e  c o r re sp o n d ê n c ia s  e n tre  e m p re g a d o r  e  p re te n s o  e m p re g a d o , e m  q u e  
a q u e le  f a z  p r o m e s s a  d e  e m p re g o  q u e  v e m  a  se r  a c e i ta  p o r  e s te , q u e  e m  ra z ã o  d isso  p e d e  
d e m is sã o  n o  e m p re g o  a n te r io r  e  a  n o v a  r e la ç ã o  n ã o  se  e fe t iv a  p o r  v o n ta d e  d o  e m p re g a 
d o r , c o m  c o n s e q ü ê n c ia s  p re ju d ic ia is  e v id e n te s  p a r a  o  tra b a lh a d o r .  A s s e g u ra  o  i lu s tre  
ju s la b o r a l i s ta  q u e  as  q u e s tõ e s  e n tre  tra b a lh a d o r  e  p o te n c ia l  e m p re g a d o r  n ã o  d e ix a m  d e  
se r  t ra b a lh is ta s  se  o c o r re m  a n te s  d o  in íc io  d a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s . S ão  q u e s tõ e s  p r é - 
c o n tra tu a is , d a  f a s e  d a  fo rm a ç ã o  d o  co n tra to .

O ra , se  ta is  q u e s tõ e s  sã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , m e s m o  d ia n te  
d e  a lg u m a s  d iv e rg ê n c ia s ,  c o m  m a io r  ra z ã o  p o d e rã o  e  d e v e rã o  se r  s u b m e tid a s  à  c o m is 
são  n a  b u s c a  d e  u m a  so lu ç ã o  rá p id a  q u e  a te n d a  o s  in te re sse s  d e  a m b a s  as  p a r te s ,  p o rq u e  
q u a n to  à  so lu ç ã o  e x tra ju d ic ia l  d e  c o n f li to s , a  m a is  im p o r ta n te  c a ra c te r ís t ic a  é  a  d a  in 
fo rm a lid a d e  e  q u e b r a  d e  r ig id e z ,  p o rq u e  o  q u e  in te re s sa  é  a  so lu ç ã o  im e d ia ta  d o  c o n f l i
to . A d e m a is ,  o  c o n c ilia d o r ,  c o m o  é  o b v io , n ã o  e x e rc e  fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l  típ ic a , se n d o  
a p e n a s  u m  m e d ia d o r ,  u m  c o n s e lh e iro ,  u m  a u x ilia r  da s  p a r te s  n a  b u s c a  d e  u m  c o n s e n so  
so b re  o  co n f li to .

Q u a n to  ao  o b je to ,  e n te n d e m o s  q u e , d e  ac o rd o  n ã o  só  c o m  a  L e i  n° 9 .9 5 8 /2 0 0 0 , 
c o m o  ta m b é m  c o m  to d o  o  n o s so  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  são  c o m p a tív e is  c o m  a  c o n c il i 
aç ã o  p ré v ia  to d a s  as  d e m a n d a s  q u e  e n v o lv a m  in te re sse s  o u  d ire i to s  m e ra m e n te  p r iv a 
d o s  ( a r tig o  1 .0 3 5  d o  C C B ), p a s s ív e is  d e  c o n c ilia ç ã o  e tra n sa ç ã o  e n tre  tra b a lh a d o re s  e  
e m p re g a d o re s ,  f ic a n d o  e x c lu íd o s  o s  q u e  e n v o lv a m  in te re s se  p ú b lic o ,  e n te n d e n d o -se  
c o m  ta l a q u e le  q u e  u l tr a p a s s e  a  e s fe ra  m e ra m e n te  in d iv id u a l  d a s  p a r te s ,  o u  se ja , a q u e le  
in te re s se  d e  r e p e rc u s s ã o  so c ia l .  T a is  in te re sse s  o u  d ire i to s , à  e v id ê n c ia ,  n ã o  f ic a m  ao  
ta la n te  d a s  p a r te s .  P a r a  e x e m p li f ic a r  p o d e m o s  c i ta r  c o m o  q u e s tõ e s  q u e  re fo g e m  à  c o n 
c i lia ç ã o  p ré v ia ,  n o  â m b ito  in d iv id u a l,  a s  re fe re n te s  à  p ro te ç ã o  e  d e fe s a  d o  m e io  a m b i
e n te  d o  tra b a lh o , so b re  s a lá r io  m ín im o , t r a b a lh o  d a  c r ia n ç a  (q u e  é  p ro ib id o )  e  d o  a d o 
le sc e n te  (q u e  é  p e rm it id o  m e d ia n te  re s tr iç õ e s ) ,  d u ra ç ã o  d o  tra b a lh o , c o n tr ib u iç õ e s  p r e 
v id e n c iá r ia s ,  im p o s to  d e  re n d a , e tc ., e, é  c la ro , q u a lq u e r  in te re s se  c o le tiv o  o u  d ifu so , 
n o  ca so , p o r  fa l ta  d e  le g it im id a d e  d o  tra b a lh a d o r  p a r a  d e fe n d ê - lo . T a m b é m  re fo g e m  do  
â m b ito  d e  a tu a ç ã o  d a s  c o m is sõ e s  as  q u e s tõ e s  u rg e n te s ,  c o m o  a q u e la s  q u e  re q u e ira m  
c o n c e s sã o  d e  l im in a re s ,  a n te c ip a ç ã o  d e  tu te la  e tc ., c o m o  e s ta b e le c e  o  § 3° d o  a r tig o  
6 2 5 -D  d a  C L T , a o  r e fe r ir -s e  a  m o tiv o  re le v a n te , cu jo  o b je tiv o  é  e v i ta r  q u e  p e re ç a m  d i
re ito s  d o s  tra b a lh a d o re s .

C o m  e fe ito , s e  é  c e r to  q u e  a  le i fo i c o n c e b id a  p a r a  a  so lu ç ã o  d e  co n f li to s  in d iv i
d u a is , d e  o u tr a  p a r te  n ã o  se  p o d e  a fa s ta r  a  p o s s ib ilid a d e ,  p o rq u e  a  le i  n ã o  v e d a  e o  b o m - 
se n so  a c o n se lh a  q u e  u m  in te re s s e  c o le tiv o  s e ja  su b m e tid o  à  c o n c il ia ç ã o  p e ra n te  a  c o 
m is sã o . Im a g in e - s e  a  h ip ó te s e  e m  q u e  o s  tra b a lh a d o re s  d e  u m a  d e te rm in a d a  e m p re sa  
e s te ja m  e m  g re v e  e  a  c o m is sã o  in te r n a  o u  in te rs in d ic a l d a  lo c a lid a d e ,  e m  ra z ã o  d o s  
b o n s  s e rv iç o s  q u e  v e m  p re s ta n d o , s e ja  p ro c u ra d a  p e la s  p a r te s  p a r a  a ju d a r  n a  c o n c il ia 
çã o  e  d e  fa to  s e  o b te n h a  u m  a c o rd o . O ra , n ã o  h a v e rá  n e n h u m a  p ro b le m a , p o rq u e  o  q u e
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in te ressa  é a so lução  do litíg io  e as p artes, no  caso , em p resa e sin d ica to  p ro fissio n al, 
são  liv res p a ra  p ro cu rar o con c iliad o r que qu iserem . A liás, se ria  ó tim o q u e  tal o co rres
se, com o ho je  j á  v em  ocorrendo  nos núcleos in te rsin d ica is de P atro cín io  (M G ), de P a 
tos d e M inas (M G ) e d e M arin g á  (P R ), que já  ap resen ta ram  resu ltad o s ex trao rd in ário s, 
d im inu indo  d e fo rm a sen sível a p ro cu ra pelo  Ju d ic iá rio  trabalh ista , tan to  com  relação  
às questõ es in d iv id u ais com o as co letivas, com o asseguram  A ntôn io  G om es d e V as
concelos e  D irceu  G ald ino36.

O  certo  é  que, se de u m  lado  n ão  se p o d e  p e rm itir que as C om issões de C o n c ilia 
ção P rév ia  conv ertam -se  em  m ecan ism o s p re ju d ic ia is  ao s in te resses dos trabalhadores, 
de ou tro , é  p rec iso  que h a ja  b o a  v on tad e  e  n ão  se  c riem  em pecilhos ao d esen v o lv im en 
to d e  u m  novo  m ecan ism o  de rep resen tação  nos locais de trab a lh o , m ov id o , m u itas v e 
zes, p o r in te resses p articu la res, de c lasse  ou  co rp o rativ o s, até p o rq u e, ao  Ju d ic iá rio  
cabe co ib ir os abusos e  e lim in ar os v íc ios que certam en te  su rg irão  no d ia -a -d ia  dessas 
com issões.

4.6  C obrança  de  ta xa  p e lo s  serv iço s de  co nciliação

N ad a  d iz  a le i so b re a  cobran ça  de tax a  p elo s serv iços p restad o s p e las  C o m is
sões d e C o n ciliação  P rév ia , assegurando  apenas no § 2° do artig o  625-B  d a C L T  que o 
tem po d espend ido  pelo s co n c iliadores na ativ id ad e  de conc iliação  se rá  co m putado  
com o tem po d e serv iço  p a ra  todos os efe itos legais.

O  d isp o sitiv o  ac im a refere-se  à com issão  de em p resa  o u  d e g rupo  d e  em presas, 
cujos m em bros, em  reg ra , são em pregados, em b o ra  n ad a  im peça q u e  se jam  ind icadas 
p e lo  em p reg ad o r ou tras p esso as de fo ra  do  seu  quad ro  funcional.

D e q u alq u er fo rm a, além  do  pag am en to  dos sa lários o u  o u tras  v erb as, ex istem  
d espesas com  a m an u ten ção  das com issões, com o, p o r exem p lo , com  equ ip am en to s, 
m a te ria l etc. A  p erg u n ta  q u e  se  faz  é  se  essas com issõ es p o d em  co b ra r d o s trab a lh ad o 
res e dos em p reg ad o res a lg u m a tax a  p elo s se rv iço s p restados.

C om  efe ito , es tab e lece  o  § 7o d o  artig o  477  d a  C L T  q u e o a to  d e a ssis tên c ia  na 
resc isão  co n tra tu al se rá  sem  ô nus p a ra  o  trab a lh ad o r e em pregador. C om  b ase  n este  
d isp o sitiv o , aq u i ap licad o  em  p a rte  p o r  analog ia , en tendem os q u e  p e lo s se rv iço s de 
conc iliação  p rév ia  n ão  devem  se r cobradas tax as dos trab a lh ad o res, sendo  as d espesas 
deco rren tes, d e resp o n sab ilid ad e  d a em p resa  o u  em p resas, quan d o  a  co m issão  fo r 
co n stitu íd a  u n ila te ra lm en te  e , d estas e dos sin d ica to s p ro fiss io n a is  e  p a tro n a is , quando  
se tra ta r d e com issão  em p resa /sin d ica to  o u  in tersind ical, quando  o  instrum ento  norm a
tivo de criação estabelecerá sobre a  fo rm a d e ra te io  dessas despesas. Isto  po rque, com o 
reconhecido , os m ais in teressados h o je  em  tais com issões são  as em presas, q u e  com  isso  
esperam  dim inuir e  até elim inar custos co m  reclam ações trabalh istas, enquan to  que os 
sindicatos p ro fissionais recebem  contribuições sindicais obrigatoriam ente descontadas 
d e todos os in tegran tes d a respectiva categoria  p ara  m an ter o  cham ado  sis tem a confede
rativo . P orém , o m aio r receio  reside na possível m ercan tilização  d e  ta is com issões,

3 6 . N ú c le o s  in te r s in d ic a is  d e  c o n c ilia ç ã o  tr a b a lh is ta ,  p a ss im .
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c o m o  j á  se  te m  n o tíc ia ,  o  q u e  é  la m e n tá v e l p o rq u e  se  ta l  fa to  s e  c o n f irm a r  e s se  q u e  p o 
d e rá  to r n a r - s e  im p o r ta n te  in s t ru m e n to  c o m o  c a n a l v e rd a d e iro  d e  c o m u n ic a ç ã o  en tre  
tr a b a lh a d o r  e  e m p re g a d o r  p e rd e rá  a  su a  f in a l id a d e  c o m o  ó rg ã o  d e  r e p re se n ta ç ã o  d o s  
tra b a lh a d o re s  n o s  lo c a is  d e  trab a lh o .

N o  e n ta n to ,  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  h o u v e r  c o b ra n ç a  d e  ta x a  p e lo s  se rv iç o s  
d e  c o n c il ia ç ã o  p re s ta d o s  p e la s  a lu d id a s  c o m is sõ e s  (a liá s , e s sa s  c o m is sõ e s  n e m  p e r s o 
n a l id a d e  ju r íd ic a  tê m  p a r a  e m itir  r e c ib o s  d e  c o b ra n ç a !) , e s ta s37 se  e q u ip a ra m  ao s  d e 
m a is  p re s ta d o re s  d e  s e rv iç o s  n o  m e rc a d o  d e  c o n s u m o  e  se  s u b m e te m  às  r e g ra s  in sc r i ta s  
n o  C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r  (art. 14), re sp o n d e n d o  o b je tiv a m e n te  so z in h a s  o u  
e m  c o n ju n to  c o m  as  e m p re sa s ,  c o n fo rm e  o  ca so , p e la  d e f ic iê n c ia  o u  d e fe ito s  d o s  s e rv i
ço s , o u  se ja , p o r  e v e n tu a is  p re ju íz o s  c a u sa d o s  ao s  tr a b a lh a d o re s  q u e  se  u ti l iz a re m  d o s  
se u s  se rv iç o s ,  c o n fo rm e  a s se g u ra  Jo rg e  P in h e iro  C a s te lo 38.

4 .7  P a r tic ip a ç ã o  d o  a d v o g a d o  n a s  C o m is sõ e s  d e  C o n c ilia ç ã o  P r é v ia

C o m  a c u id a d e  a s se v e ra  E s tê v ã o  M a lle t39 q u e  a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  a d v o g a d o s  n a  
s e ssã o  d e  te n ta t iv a  d e  c o n c il ia ç ã o  n ã o  é  o b r ig a tó r ia . N ã o  p o d e rá  e m  h ip ó te se  a lg u m a , 
p o ré m , se r  im p e d id a  o u  o b s ta d a , j á  q u e  é  d ire ito  do  ad v o g a d o , m u n id o  d e  p o d e re s  e s 
p e c ia is ,  in g re s s a r  l iv re m e n te  “e m  q u a lq u e r  a s se m b lé ia  o u  re u n iã o  d e  q u e  p a r t ic ip e  o u  
p o s s a  p a r t ic ip a r  o  s e u  c l ie n te ” , c o n fo rm e  a s se g u ra  o  a r tig o  7°, in c iso  V I ,  le tra  d , d a  L e i 
8 .9 0 6 /9 4 .

C o m  e fe ito ,  e n te n d e m o s  q u e  o  ad v o g a d o  te m  fu n ç ã o  m u ito  im p o r ta n te  p a ra  o 
d e s e n v o lv im e n to  d a s  c o m is sõ e s  d e  c o n c ilia ç ã o , d e s d e  q u e  d e ix e  d e  la d o  q u a lq u e r  r a n 
ço  c o rp o ra t iv is ta  e  e n te n d a  q u e  m a is  im p o r ta n te  q u e  a ju iz a r  in ú m e ra s  aç õ es  in d iv id u 
a is  o u  d e fe n d e r  o s  e m p re g a d o re s  n e s sa s  a ç õ e s  s e rá  a  fu n ç ã o  p re v e n tiv a  d e  o r ie n ta ç ã o  
d e s te s  e  d o s  e m p re g a d o s  n as  a lu d id a s  co m issõ e s , se rv iç o  e s te  q u e  c o m e ç a rá  a n te s  m e s 
m o  d a  p r o c u r a  p e lo  ó rg ã o  c o n c ilia d o r ,  p o is  a s s im  o  tra b a lh a d o r  j á  irá  à q u e le  ó rg ã o  b e m  
in fo rm a d o  so b re  se u s  d ire i to s  e  n ã o  c o rre rá  o  r is c o  d e  so f re r  p re ju ízo s .

T a m b é m  d u ra n te  a  s e s sã o  d e  co n c ilia ç ã o  s e rá  im p o r ta n te  a  fu n ç ã o  d o  c a u s íd ic o , 
o r ie n ta n d o  o  s e u  c l ie n te  c o m o  o  fa z  p e ra n te  a  V a ra  d o  T ra b a lh o , d e s d e  q u e  se  c o n s c ie n 
tiz e  d e  q u e  o  f ó ru m  d a  c o m is sã o  é s im p le s  e  in fo rm a l, o n d e  n ã o  h á  c o n tra d itó r io  n e m  
ju lg a m e n to ,  m a s  a p e n a s  te n ta t iv a s  d e  c o n c ilia ç ã o  d o  lit íg io , p o r ta n to ,  d ife re n te  d a q u e 
le  d a  V a r a  T ra b a lh is ta ,  c u jo s  e n tra v e s  p ro c e d im e n ta is  re p re s e n ta m  u m  d o s  m o tiv o s  d a  
le n tid ã o  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  É  p re c iso ,  a d e m a is , ro m p e r -s e  d o g m a s  e e n te n d e r - 
se  q u e  a  im p o r tâ n c ia  d o  p a p e l  d o  ad v o g a d o  n ã o  e s tá  a p e n a s  n a  a tu a ç ã o  ju d ic ia l ,  m a s  
ta m b é m  e x tra ju d ic ia lm e n te ,  s o b re tu d o  n a  a tu a ç ã o  p re v e n tiv a  d e  o r ie n ta ç ã o  e  a s se s s o 
r ia  a o s  se u s  c l ien te s .

3 7 . N a  v e rd a d e ,  r e s p o n d e r ã o  s eu s  m e m b ro s ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  se  lh e  r e c o n h e c e  p e rs o n a l id a d e  ju r íd ic a .

      3 8 .  C o m is s ã o  d e  c o n c i l ia ç ã o  p r é v i a -  f ilo so f ia ,  id e o lo g ia  e  in te re s se s  e n v o lv id o s  n a  L e i,  in c o n s t i tu c io n a l i                                
   d a d es ,  p e rp le x id a d e s  e  s i tu a ç õ e s  e s p e c if ic a s  -  l im itaç õ e s ,  e x c e ç õ e s  e  a lte rn a t iv a s ,  pp . 4 5 4 /4 5 5 .                                 

3 9 .  P r im e ira s  l in h a s  s o b re  a s  c o m is s õ e s  d e  c o n c i l ia ç ã o ,  p. 4 4 2 .
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5. A L G U M A S  C O N C L U S Õ E S

a) O  aum ento  do  nú m ero  d e co n flito s in d iv id u ais d e trab a lh o  e  a  d em o ra  d a  so 
lu ção  ju risd ic io n a l são  fa to s ind iscu tív e is q u e  rec lam am  p o r m ud an ças im ed ia tas nas 
fo rm as d e  so lu ção  d e ta is  co n flito s, m ed ian te  ru p tu ra  d a  d o g m ática  arra ig ad a  no  n o sso  
sis tem a d e  re laçõ es d e  trab a lh o , v o lta d a  p a ra  a  a tu ação  es ta ta l com o so lu ção  ideal;

b )  A s C om issõ es d e C o nciliação , b em  com o o u tro s ó rg ão s d e co n c iliação , te rão  
o  o b je tiv o  d e so lu c io n ar os co n flito s ind iv id u ais d e  trab a lh o  d e m en o r com plex idade , 
d e fo rm a sim p les, ráp id a  e b a ra ta  e  ap ro x im ar o s a to res so c ia is  d o  trab a lh o , p a trão  e 
em p regado , n a  b u sca  d e n o v as fo rm as d e co n v iv ên c ia , passan d o  d a  co stu m eira  c o n fli
tua lid ad e  p a ra  a  n ecessária  p arceria ; d ) P ara  q u e  esse  o b je tiv o  se ja  a lcan çad o  rec lam a- 
se  em penho  dos trab a lh ad o res e  em pregadores q u an to  à  im plem en tação  d o s ó rg ão s 
co n c iliad o res, p ac iên c ia , b o m  senso  e  m u ita  com p reen são  ju r íd ic a  d o s ap licad o res d o  
D ireito  do  T rab alh o , em  esp ec ia l d o s ju iz e s , p ro cu rad o res d o  trab a lh o  e  advogados, 
q u e  p rec isarão  m esm o se  d esg arra r d e velhos d o g m as p ro cessu ais q u e  p o u co  têm  co n 
trib u íd o  p a ra  a  efe tiv id ad e  do  p ro cesso  e  d o  d ire ito  m a teria l v io lad o ;

c ) P o r isso  e  p e lo  q u e  d em onstram os, n ão  h á  espaço  p a ra  a  a leg ação  d e in c o n sti
tu c io n alid ad e  d a  n o rm a leg a l do  art. 625-D  d a  C L T , q u e  ex ig e  a  co n c iliação  p rév ia  
com o p ressu p o sto  p ro cessu a l ao  aju izam en to  d a  rec lam ação  trab a lh is ta  ind iv id u al. In 
co n stitu c io n al afig u ra-se  o  sis tem a p ro cessu a l q u e  p o ssib ilita  a  e tern ização  d as d em an 
das ju d ic ia is , com o obstácu lo  ao  v erd ad eiro  d ire ito  d e  ação ;

d) O  efe ito  a se atrib u ir ao  term o de co n ciliação  resp ectiv o  é  d e  e fic ác ia  geral, 
p o rém , q uan to  às p arce las n egoc iadas e  qu itadas expressam en te ;

e) A s C o m issões d e C onciliação  P rév ia , com o dem onstram os an tes, ao  lad o  de 
ou tros m ecan ism o s d e so lução  d e conflito s trab a lh istas, rep resen tam  im po rtan te  p a ra 
d ig m a p ara  o  D ire ito  do  T rabalho , não  som ente no  to can te  à  so lu ção  dos co n flito s in d i
v id u a is de trab a lh o , m as em  especial com  relação  à  efe tiv ação  d e  u m  dos m a is im p o r
tan tes asp ec to s d a lib erd ad e  sind ica l, que é a  rep resen tação  rea l dos trab a lh ad o res nos 
locais d e trabalho .

6. B IB L IO G R A F IA  C O N S U L T A D A

ALMEIDA, Renato Rua de. A  estabilidade no emprego num sistema de economia de mer
cado. Revista LTr. São Paulo: LTr, ano 63, n° 12, pp. 1600/1604.

BOBBIO, Norberto. A era dos direitos, 11. ed., tradução de Carlos Nelson Coutinho. Rio de 
Janeiro: Campus, 1992.

CASTELO, Jorge Pinheiro. Comissão de conciliação prévia-filosofia, ideologia e interes
ses envolvidos na lei, inconstitucionalidades, perplexidades e situações especificas 
limitações, exceções e alternativas. Revista LTr. São Paulo: LTr, ano 64, n. 4, p. 446, 
2000.

CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, Grinover, A da Pellegrini & DINAMARCO, Cândido 
Rangel. Teoria Geral do Processo, 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990.

FREITAS Jr, Antônio Rodrigues. Direito do Trabalho na era do desem prego-instrum en
tos jurídicos em políticas públicas de fom ento à  ocupação. São Paulo: LTr, 1999.

GREGO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro, 13. ed. São Paulo: Saraiva, 
vol. 1998.

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 6 ,  n º  3 ,  j u l / s e t  2 0 0 0 1 2 7



D O U T R I N A

H A D A D , José Eduardo. A s com issões de conciliação, o procedim ento sum aríssim o e a cri
se do Judiciário Trabalhista, R evista  LTr, São: LTr, ano  64, n. 2, p. 189, 2000

JÚ N IO R , N arciso Figueirôa. A s recentes alterações na legislação trabalhista -  Leis n°s
9.957 e 9.958 de 12 de janeiro  de 2000, R evista  LTr. São Paulo: LTr, ano  64, n. 2, p. 
2 0 0 ,  2 0 0 0 .

M A C IEL, José A lberto Couto. Com entários à L e i  n. 9 .958 ,de 12 de janeiro de 2000, R evis
ta  LTr. São Paulo: LTr, ano  64, n. 2, 178, 2000.

M A N N R IC H , N elson. A modernização do contrato de trabalho. São Paulo: LTr, 1998.

M A L L ET , Estêvão. Prim eiras linhas sobre as com issões de conciliação. R evista  LTr. São 
Paulo: LTr, ano 64, n. 4, p. 4 3 9 ,  2000.

M A R TIN S FILH O , Ives G andra da Silva. A  Justiça do Trabalho do ano 2000: As Leis n°s 
9 .756/1998 ,9 .957  e  9.958/2000, a E m enda Constitucional n. 24/1999 e a reform a do 
Judiciário. R evista  LTr. São Paulo: LTr, ano 64, n. 2, p . 166.

M A X IM ILIA N O , Carlos. H erm enêutica e aplicação do direito. 9. ed. Rio de Janeiro: F o 
rense, 1979.

M ELO , R aim undo Simão de. A  arbitragem  com o m ais um a alternativa à solução dos con
flitos trabalhistas, R evista  Trabalho & Doutrina. São Paulo: Saraiva, n. 19,p. 129/130, 
1999.

 . O agravam ento dos conflitos trabalhistas e a dem ora da prestação jurisdicional: algu
mas causas e soluções, R evista  Trabalho & Doutrina. São Paulo: Saraiva, n .16, p. 130, 
1998.

N A SC IM EN TO , Am auri M ascaro. Curso de D ireito  do Trabalho. 8. ed. São Paulo: Sarai
va, 1989.

N E R Y  JU N IO R, Nelson. Princíp ios dó processo  civil na  Constituição Federal, 2. ed., São 
Paulo: R evista dos Tribunais, 1995.

PASSO S, Edésio. A lterações na CLT -  Leis n°s 9.957 e 9.958/2000. Síntese Trabalhista. 
Porto  Alegre: Síntese, n. 128, p. 144/149, 2000.

REA LE, M iguel. L ições P relim inares de direito. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 1991.
RO B O R TELLA , Luiz Carlos Am orim . M ediação e arb itragem -so lução  extra-judicial dos 

conflitos do trabalho, in R odolfo Pam plona Filho (coord.), P rocesso do trabalho -  es
tudos em hom enagem  ao pro fessor José Augusto Rodrigues Pinto. São Paulo: LTr, p. 
206, 1997.

SA AD, Eduardo Gabriel. Comissões de Conciliação P révia  -  teoria e  prática. São Paulo: 
LTr, 2000.

SILVA, W alküre Lopes R ibeiro da. Representação e participação dos trabalhadores na  
gestão da empresa. São Paulo: LTr, 1998.

SIQ U EIR A  N E TO , José Francisco. Liberdade sindical e representação dos trabalhadores 
nos locais de trabalho no Brasil -  Obstáculos e desafios, P o licy Paper. São Paulo: R e
vista da Friedrich Ebert Stiftung, n. 2 5 , 1999.

V A SC O N C ELO S, A ntônio Gomes de &  GALDINO, Dirceu. N úcleos intersindicais de  
conciliação trabalhista. São Paulo: LTr, 1999.

V A SC O N C ELO S, A ntônio Gomes de. Os núcleos intersindicais com o agentes de transfor
m ação das relações de trabalho e da adm inistração da Ju s t iç a -  aspectos processuais, in 
M árcio Túlio V iana e Luiz Otávio Linhares Renault (coords.), O que há de novo em  
p rocesso  do trabalho. São Paulo: LTr, p. 330/331, 1997.

ZA V A SCK I, Teori A lbino. Título executivo e liquidação, 2º tiragem , São Paulo: Revista 
dos T ribunais, 1999.

R e v .  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l. 6 6 ,  n º  3 , j u l / s e t  2 0 0 0 1 2 8


